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ICTR DO PUDER EXECUTIVO
)EERETO N.3.857-DE 15 DE DEzESIBRo DE1900

Èbre ao Ministerio d Industria, Viação e
Obras Publicas o credito de duzentos e quarenta
'éCntos de réis 1240:000$) , afim de saldar a
indemnização arbitrada aos herdeiros de Joseph
Haucox.

O Presidente da Republica dos Estados
Jnidos do Brazil, dando execução ao art. 36
[a lei n. 652, de 23 de novOmbro de 1899,
lue revigorou o art. 10, n. 24, da lei n. 490,
[e 16 de dezembro de 1897, pelo qual foi o
1overno autorizado a entrar em accordo com
, viuva e herdeiros de Joseph fia,ucox, para
, fim de calcular e saldar a indemnização
r ue lhes arbitrou o art. 16 da lei n. 26, de

do dezembro de 1891, decreta:
Artigo uniu). Fica aberto ao Ministerio

.a Industria, Viação e Obras Publicas o
redito, do duzentos e quarontacontos de róis
240:000$), afim de ser applicado ao paga-
cento, por saldo, da indemnizacab arbi-
rada pela citada lei n. 26 aos mencionados
terdeiros de Joseph Haticox.
Capital Federal, 15 de dezembro de 1900,

2° da Republica. -

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES..

Epktacio Pessila.

• 30.390-12-6

• 14.140-12-.6

• 16.250- 0-0
que .á mesma taxa cambial de II 5/16 equi-
valem exactamente aos 344:751$381.

Baseado nesse calculo, formei com os her-
deiros. do dito Haucox, á vista da petição
apresentada a estlinisterio, o ,accordo to-
mado por termo ..rte, respectiva secretaria de
Estado, no sentido deles ser paga a quantia
de 240:000$ por sal-do da indemnização, sob
a clausula de cada um, dos alludidos her-
deiros não ter em qualquer tempo o direito
de fazer a respeito reclamação de aspecie
alguma.

E para o cumprimento desse aceordó ê
necessario abrir ao mesmo Ministerio o cre-
dito de .240:000$, conformo o projecto de dr>
ereto que submetto á vossa apreciação

Capital Federal, 15 de dezein i-
--Epitacio Pes3i3a.	

-40 1900,

MENSAGEM

Senhores Membros do Congresso Nacional
-Tendo os proprieta,rios das coxias arren-
dadas para deposito das mercadorias sujeitas
a -direitos de consumo na Alfandop;a de Ma-
ceió, Estado das Alagas, reclamado o paga-
mento da importancia de 9:009$, correspon-
dente ao arrendamento contado de 1 do
julho a 31 de dezembro de 1899, o não mais
podendo o Governo utilizar-se da autori-
zação que lhe foi conferida no art. 51, n. 3,
da lei n. 560, do 31(10 dezembro de 1898, o
em virtude da qual já foi aborto o credito
do 45:000$ para pagamento aos ex-proprie-
tarlos do arrendamento relativo ao periodo
decorrido de 1 de janeiro do 1897 a 30 do
junho daquelle anno, Visto que tal autori-
zação não tem vigor além do exercido do
1899, a que respeita a citada lei, venho soli-
citar-vos autorização para abrir um credito
daquella importancia, afim de attender
pagamento reclamado.

Capital Federal, 18 de dezdmbro de 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAsIPOS SALDES.

Ministerio da Fazenda-N. 35-Sr. 1° Se-
cretario da Camara, dos Deputados:

Tenho a honra de remetter-vos, para
os fins convenientes, a inclusa mensa-
gem em quo o Sr. Presidente da Republica
solicita ao Congresso Nacional a concessão do
um credito da nove contos de róis, para pa-
gamento do aluguel das coxias destinadas ao
deposito de mercadorias sujeitas a direitos de
consumo, na .Al(andega do Maceió, Estado do
Alagoas, no penedo de 1 do julho a 31 do
dezembro de 1899.-Sande o fraternidade.
-Joaquim Murtinho.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 22 do corrente, foram pro-

movidos no corpo da armada a 2 05 tenentes
os guardas marinhas confirmados seguintes :
Alfredo de . Andrade Dodsworth.
Dano Paes Leme de Castro. 	 7
Mario de Paula Guimarães.
Adalberto Guimarães Bastos.
Nelson Peixoto Jurema..
Alvaro Augusto de Aza,mbuja.
Carlos Augusto Gas tão La,vigne.
Nicanor Justino de Proença.
Olavo Luiz Vianna.
Ayres de Carvalho.
Angelo Carlos Cintra.
Francisco 13onifim de "
R aul Romero 1_,^:' 1 Andrade.
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Firmino do .- ...i0 de Araujo.

Rep: . „o de Santa_	 eRita;
,nald.o Muniz F

Alvaro Ro r g do Vasconcello\s.
Antonio Brio de Souza Grayoso,
IVIarcolino Alves de Souza,.
Manoel José Nogueira da GP"'"
Mareio Monteiro.
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Sr. Presidente da Republica -Pelo art. 18
da lei n. 26, de 30 de dezembro do 1891, foi o
Governo autorizado a pagar aos herdeiros de
Joseph Haucox a quantia de 300:000$ como
indemnização dos prejuizos por este soffridos
na execução do seu contracto para o esgoto
das aguas pluviaes desta cidade.

Os ditos herdeiros reclamaram o pagamen-
to daquella, quantia em ouro e, por não te-
rem sido attendidos, receberam .no dia 18 de
abril de 1892, os 300:000$ empapei, lavrando,
porém, um protesto e recorrendo de novo ao
Congresso Nacional.

Em consequencia, a lei n. 490, do 16 do de-
zembro de 1897, art. 10, n. 24, autorizou o
Governo a entrar em accordo cbm a viuva o
herdeiros do José Ha,ucox para calcular e sal-
dar a indemnização que lhes foi arbitrada
pela citada lei n. 26, de 30 de dezembro do
1891.

Por ultimo,a lei n.652,de 23 de novembro do
1899,no art.36, preceitúa, que,para a execução
do disposto no n. 24 do art. 10 da lei o. 490, de
16 de dezembro de 1897,0 Governo procederá,
calculando o cambio á taxa média, do anno
em que foi feito o contracto.

Tal contracto foi celebrado a 30 de janeiro
do 1877 e, sogundo a informação prestada,
em 11 de abril de 1900 pelo presidente da
Cama,ra Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos, o cambio médio de 1877, tanto
quanto se pôde apurar, é representado por
24 5/10 dinheiros por mil róis.

A essa taxa, a indemnização de 300:000$
corresponde a 30.390-12-6, as quaes, cal-
culadas á do 11 5/16, que vigorou no dia 18
de abril do 1892, em que foi realizadb no
Thesouro Federal o pagamento já indicado,
produzem 644:751$381.

Deduzindo desta importancia a do 300:000$
recebida pela viuva Bancos, restará para
completar a indemnização a quantia do
314:751$381.

Por outra:
Indemnização de 300:000 ao

cambio do armo do con-
tracto, ou 24 5/16.d. 	

Importancia em libras dos
300:000$ ao cambio do dia
do pagamento -ou 11 5/16

Difierença, ou saldo em fa-
vor dos reclamantes 	
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SECRETARIAS DE -ESTADO

ámisterio da .Justiça o Negoeios
Interiores

Expediente de 2'. de dezembro de 1990

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou-so ao chefe de policia desta Ca-
pital que, á vista do que informou em officio
n. 553; do 17 do corrente moz, podem ser
rastituidas a F. S. Miranda as apolices depo-
sitadas na Repartição da Policia como fiança
do estabelecimento de penhores que existia
á reta do Sacramento n. 15, nesta Capital.

—Rometteram-Se
Ao presidente do Tribunal de Contas, em

additamento ao aviso de 9 de outubro ultimo
e para fins convenientes, o officio em que
o juiz federal na secção de S. Paulo de novo
solicita o auto de tomada de contas do ex-
agente do Correio do Ribeirão Preto Arthur
Neves

Ao general commandanto da brigada poli-
cial a certidão dos Serviços prestados no
exercito pelo 20 sargento da dita brigada
João Ferreira do Naseimento

Ao coronel commanda,nte superior interino
da guarda nacional do Estado da Amazonas,
para os fins convenientes e devidamente
apostillada, a patente do tenente-coronel
Theorloro Monteiro da Cunha

Ao commandarite superior interino da
guarda nacional do Estado do Pará, devida-
mente apostillada, a patente do capitão Se-
bastião da Silva Rangel ;

Ao commandante superior interino da
.guarda nacional no Estado da Bahia, para os
fins convenientes, as patentes dos capitães
Antonió Francisco da Silva Andrade e Manoel
Francisco Wenceslito de Souza ia-alferes' Joa-
quim Pedro da Cruz ;

Ao coronel commandante superior interino
da guarda nacional no Estado das Alagtias,
devidaniante apostiliada, a patente do ca-
pitão Josa Francisco . dos Santos Jatobá,;

Ao coronel Francisco Vaz Pereira, com-
mandante da 4I a brigada do infantaria da
guarda nacional da comarca de Caldas, no
Estado de Minas Gemes, a patente do capitão
Vigilato Soares de Camargo;

Ao coronel Joaquim José Nogueira, com
mandante da 125° brigada de infantaria da
guarda nacional da comarca de Ayuruoca,
no Estado de Minas Gemes, 41 patentes de
offleiaes, cujas, guias de pagamento de salto
foram entregues nesta Secretaria de Estado

Ao coronel Ernesto França Soares, com-
mandante da 7a brigada de cavallaria
guarda nacional da comarca de Iguassil, no
Estado do Rio do Janeiro, devidamente) apos-
tilada, a patente do capitão Honorio An-
tonio Soares

Ao coronel Alfredo Casar Soares, comman-
da,nte, da 23 a brigada do infantaria da guarda
nacional da comarca de Iguassa, no Estado
da Rio da Janairo, as patentes dos -amantes-
coronais Joaquim Jo,é Soares o Joronymo
Pinto da Oliveira itan-gol, major Malicia'
Pinto Mar, capitães Antonio Auguso de
Andrade Araujo, Honorio Hygpolito de Paula
e Silva, José Estavas de Souza Aievedo o
Salastiano Alves de Almeida e tenentes Ar-
tirar José Soares e João Bezerra de Paula
Paiva ;

Ao collactor da c )marea da Santa Maria
Magdalena, no Estado do Rio dia Jahairo, as
patentes dos capitães AtalibaRangel da'Azaa
vedo Coutinho e Francisco Mania de Al-
meida Santos, da guarda nacional da dita
comarca.

Ministerio da Justiça e Negocloa Interiores
—Directoria da Justiça-2° secção—Capital
Federal, 21 de dezembro de 1900.

Sr. l a Secretario da Camara dos Depu-
tadá—Com o officio de 22 da setembro ul-
timo transmittistes a requisição de esclare-
cimentos, feita pela Commissão do Fazenda
o Industria dessa Carna,ra, sobre o requeri-
mento em que o capitão reformado da bri-
gada policial Fernando Alves de Souza Alão
solicita do Congresso Nacional o pagamento
do vencimentos que diz ter deixado do re-
ceber opportunamente.

Do exame dos documentos com que foi in-
struida a petição, assim Colho dos papeis
que já existiam nesta secretaria, e das in-
fornaaç5es prestadas pelo general comman-
dante da brigada, consta o seguinte :

A 20 do setembro de 1893 o officio,' de
quem se trata foi incumbido de uma dili-
gencia na Barra do Pirahy, de onde re-
gressou a 11 de outubro, com parte de
doente, pelo que, inspeccionado a 3 de no-
vembro, foi-lhe concedida, no dia 6, por es-
tar soffrendo do syphilis secundaria, a li-
cença de tres mezes, em çonformidade do
art. 25 do rag,ultmento n. 1.263 A, de 10 de
fevereiro de 1893, isto é, com soldo o etapa,
por se haver recolhido á sua residencia, e
não segundo o art. 35, só applicavel
praças.

Tenda requerido prorogação desta licença,
foi o supplica,nte, submettido a nova inspec-
ção de saude, julgando a junta militar estar
elle soÁrendo de ulcerações syphiliticas, ra-
zão por que obteve, a 10 de fevereiro de
1894, mais dous mczes de licença nas mes-
mas condiçti-es.

Assumindo o comma,ndo da companhia no
dia 6 de abril posterior, deu novamente
parto de doente a 20 e, inspeccionado ainda
a 25, foi julgado incapaz para o serviço
das armas, visto sofriam' de tuberculose pul-
monar.

Pretende agora o referido official que se
lhe mande pagar :

1 0, todos os vencimontos, com o soldo do-
brado, quer durante,.. o prazo das ditas licen-
ças, quer no tempo em que, antes delias,
esteve no desempenho da alludida
cia; e ainda no pariodo decorrido da termi-
nação da ultima licença ata ao dia em que
foi reformado

2, a etapa, á razão de 3$500 diarios, por
todo o tempo mencionado

30 , a gratificação de cornmando de com-
panhia, correspondente ao mesmo tempo.

Relativamente á primeira parte do pedido,
convem informar que o art. 269 do regula-
monto da brigada, dispondo que ao orneja,"
em tratamento fóra do hospital caberão
todos os vencimentos só quando ferido ou
gravemente enfermo em diligencia ou con-
flicto em que houver intervindo por força
do seu cargo, não aproveita ao supplico,n
porque 'as duas licenças foram-lhe concedi; ias
para tratar-se de syphilis sacundaria, mo-
lesta que jamais poderia ter adquirido por
motivo de serviço publico ; e, por ouro lado,
não é exacto que ditran te a revolta de 1893
os officiae,s da brigada houvessem percebido
soldo dobrado,- mas sim -o soldo sim p les de
suas patentes reunido á.3 gratificas de
exercido do posto e do campanha, e a etapa
dobrada.

Quanto a esta ultima, tão pouco é certo
que naquella época fosse ello, effectivarnante
da) 3$500, apozar do ser tal a fixada na
tabella, annexa ao dito regulamento, pois que
era então , paga a anterima do 2. am virtaile
o art. 315 do mesmo regulainanto, uma

vez que não talha ainda sido votada pelo
Congaosso Nacional a verba competente para
o augaienta.

Igualmente não podia ter o reclamante a
gratificação de comrnando do companhia,
sinão nos termos em que lho foi paga.

A allegação do melhoramento da reforma,
obtido em outubro de 1894, sob o fundamento
da invalidez em serviço, tambom não pado
auffragar sua pretenção, porquanto esse acto
que lhe trouxe a vantagem do soldo por in-
tairo, sara contar o supplicanto 25 a,nnos do
ser viço,exprimo unicamente a longanimidade
do Governo, deferindo o seu pedido por equi-
dade, segundo se verifica do despacho respe-
ctivo, sondo de notar que outro favor lhe
havia sido feito anteriormente—qual a sua
promoção ao posto de capitão a 16 de maio,
depois de declarado incapaz a 25 de abril
antecedente, ao passo que só foi reformado a
22 de maio. de conformidade do art. â°, § 1°
da lei n. 648, do 18 de agosto de 1852.

São estes os esclarecimentos que me cabo
prestar sobre o objecto do requerimento, que
ora vos restituo, o qual, pelas razões expos-
tas, parece não poder ser deferido.

Sande e fraternidade. —Epitacio Passai.

Expedienta de 21 da dezembro de 1900

DIRECTORIA GERAL DE SALDE PI313LICA

Accusou-se:

Ao director de Hygione o Assistencia Pu-
blica o recebimento de seu oficio n.2.012, do
18 do corrente

Ao director do Obaervatorio, idem n. 133,
de 17 do corrente

Ao director da Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, ideio, n. 223, de 19 do corrente:

—Remetteram-se ao inspector de Saude
do Porto de Santos tres contas, nas impor-
tancias do 277, 45$ e 331$700, provenientes
do despazas feitas poios vapores noruguense
e allemão Taaras o Lioland, para alli serem
cobradas.

Regiwriinento despachado

José Dias Bicallio.—Daferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 21 do corrente, foi exonerado,
a seu pedido, do cargo de l a supplente da

circumscripção urbana o Dr. Oscar Gua-
ra,ny Goulart.

Idiniste,rio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 21 de de:embro de 1900

Expediente do Sr. Ministro:-

Ao inspector da Alfandega cio Ria de Ja-
neiro:

N. 37—Camintiniea-vos„ . Rara OS fins coo-
veniantas, ter resolvido que aise,aaãa da di-
reitos caacedida á Irmandade, do Santissião--
Sacramenta de Nova Senh5ra da Gloria,
para Ires sinos e tres caixas pela mesma im-
partados, corno consta do officia da Dia-acto-
ria da Exaediente, n. 315, d )17 da corrdW,o
mez, comprahanda t1,01b3111 03 da oxpedien ta.

—Aos directoras do Banco da Republica
do Braz

N. 23— ku -1..orho-vos a prorogar por seis
mezes o prazo para o recalbiliear04 . sein des.
COnta,daS 11 .3 .a3 da antiga e.nissaa ilo extiacto
Banco do Braz11, contarem solicitastes em
officio de 17 do corrente mez.
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O agente .fiscal dos impostos de consumo,
nomeado por titulo do 20 do oorronte mez,
para a circumscripção da Capital Federal
chama-se Carlos Viaira Machado e não
Carlos Vieira de Mello, como foi publicado.

.	 .	 .
Ministorio. da, Marinha

Por portaria do 22 do corrente foi conce-
dida licença aos invalidas 1° sargento Theo-
doro Luiz AugusSo Ribeiro e 2 , sargento do
corpo de •marinheiros Nacionae3 Telemaco
Napoleão Cardoso para residirem fora do
asylo, nesta Capital, percebendo soldo e
raçiles.

--
Repce;dmento despachado

Oclavio Lourenço Sanjury. — No corrente
exercicio não preencho vaga.
• •
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F. Henriqne Henley.--= Diga o denunciante
no prazo de oito dias.

Empreza Lambary e Cambuquira.—Diga o
deauncianta no prazo de oito dias.

Empraza Lainbary o Cambuquira.—Idem.
idem. o

Emproza Lamba,ry e Cambuquira.—Idem,
Plena.

Empreza Lambary o Cambuquira.—Idem,
idem. .

Empraza Lambary e Cambuquira.— Idem,
idem. • • _

Laemmert & Comp.—Imponho a multa do
600$, miniano do art. 63 do regulamento
que baixou com o decreto n. 3.564, de
de janeiro do corrente armo, pelo facto do
passar, em 5 do deaembro do corrente, ra-
Cib) sem seno quando sujeito a elle. 	 •

Catha,rine, Eloy.— Proceda-se do accordo
com a circular n. 69, (10.24 de novembro
ultimo.

, Ministorio da Guerra

Por portarias do 21 do corrente

Foi dispensado o tenente-coronel do corpo
de estado-maior de artilharia Pedro Ivo,
da Silva Honriques do logar de chore da
i a secção da Direcção Geral da a,rtillta,ria.

Foram nomeados para o Collegio Militar
desta Capital

Agente do rancho, durante o semostro
proximo vindouro, o 2° tenente do 6° regi-
monto de artilharia José de Azevedo da Sil-
veira Sobrinho ;

Subalterno de companhia de aluamos o
alferes do 24° batalhão de infantaria Epa-
minondas Benelicto da Cunha.

Expediente d.; 13 de dezembro de 1900

Ao Sr. Mini :iro . da Fazenda :
Reiterando o pedido folto em aviso do 5 do

corrente sobre a distribuição á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado da
Bahia do credito da quantia do 159.2)); afim
do oceorter ao pa,gamo ito. de despena: come o
.5 10 — Soldo e gratificação do corrente cair-
cicio as devidas CO;111111Itli-
Caff5eS.

Pedindo providencias para que no The-
couro Fe,do..al soja paga a Affowo da Cunha
Elvas a quantia de 740S, proveniente de
artigos que forneceu ao 350 batalhão de in-
faltaria no exorcicio do 1309. 	 •

— Ao inspector da Alfandaga da cilada
lhe Grande, re notten.lo, para in:Ormlr,
papeis que o alferes do 7° Mim mio de
cavallaria Pedro America do Alencar pede
que se de elare á Delegacia Fiscal do Thosouro
Federal em Cuyabá si as passagens que
foram dadas a si e a sua mulher, da cidade

Dia 22 de dezembro de 1900

• , Expediente do Sr. director :
i Ao Sr. presidente do Tribunal de Contas •:

i
S N. 24—Em obediencia'ao despacho do Sr.
Ministro, do 17 do corrente mez, remetto-
vos, para os fins convenientes, o incluso proa
casso, relativo 'á fiança do thesoureiro da
.Allandega de Paranaguá, Joaquim Gui-
lherme da Silva.

— Ao inspector da Alfandega do Rio do
Janeiro :

N. 318 —COMMIEliC0-'703, para os fins con-
venientes-, que o Sr. Ministro, atteadendo ao

, que 111.0 solicitou a Secretaria dos NegOCiOS
• ;,ki'd batedor e Justiça do Estado do Rio d3
::Paaloiro, em officio do 29 de novembro til-
/ timo, resolveu, por neto de 20 do corrente,
.) de accordo com 6s arts. 2°, 5 33 e 5° das
. reliminares. . da Tarifa, , autorizar-vos a
j ertuittir o de3pacho, livre . de direitos de

onsame e expediente, de um volume vindo
la Europa peio vapor Piamente o contendo
iodelos em gesso, destinados á, instrucção.

publica no mesmo Estado.	 •
—Ao inspector da Caixa da Amortização:
N. 74,:e-Communico-vos, para os devidos

p finaa-que, na conformidade do despacho do
,:ra'r. Ministro, de 29 do novembro proximo fin-
"•lii, foram entregues ao Dr. Alfredo Carnal°
Valdetaro as Ires apolices da divida publica,
do sua propriedade, do valor nominal de
1:000$000 cada urna 0(10 fls. 113.341, 113.342
e 233.523, as quases se achavam depositadas
na thesouraria Geral do Thosouro Federal,

•em garantia da fiança do ex-fiel de armazem
' da Alfiande,ga desta Capital, Luiz Pinto de
oliveira.	 ,
/ N. 75—Communico-vos„ para os fins con-
fvenientes, que, do accordo com o despacho do
Sr. Ministro de 17 do corrente mez, proferi-
do á vista da communicação feita pelo Tri-
bunal do Contas, em officio n. 1.417, de 4 do
,mesmo moi, foram entreguek a João José,
Ztanith as dez apolicas da divida publica de
sua propriedade, do valor nominal de
1:004000 cada urna, juros de 5 % e do ns.

(7.812 a 7.851, que se achavam depositadas
/na Thesouraria geral do Thesouro Geral em
4s;trantia da responsabilidade d.o ex-theson-
3reiro da agencia do correio da cidade de1 a3antos, Estado de S. Paulo, Carlos Vieira
Zsaulth.

—Ao director geral da Imprensa Nacional:
N. 52—De accordo com o despacho do Sr.

Ministro, de 19 do comente mez, exarado no
officio do Banco da Republica do Braz1 do
dia anterior, peço-vos providenciaspara que,
com a necessa,ria .brevidade, sejam prepara-
dos os livros que so destinam ás transferen-
cias de inscripções de 3 %, emit 1 idas na coa-
' rmidade da lei n. 639, de 20 de setembro1
esse anno.

. —Ao presidente da Camara, Syndical: 	 •
j N. 01—Remottendo vos o incluso requeri-

plinto em que Selim Castello, allegando ter
sido exonerado, ha mais de seis mexes, do
'ara.° do corretor de fundos publicas desta

traça, solicita o levaltame,nto da canção em
apolices da divida publica, que depositou no
Ti l3;;011l'O Federal para poder exercer o rafo,-
rido cargo, poço-vos, do ordem do Sr. Minis-
tro, que informeis a raspná.

_

MCEBEDOitiA

Despachos sobre inf; •acçao do regulamento de
imposto de sello

Leão & Irmão.— Diga o denunciante no
prazo dca oito dias.

Antonio da Sa.—Diga o autoante no prazo
de oito dias.

Gaio & Lixa.—Informo o autoanto.

L
Maria Isabel do Jesus. 	 Archivease,
eordo com a circular n. GO , de 24 de no-

vembro ultimo.

de Bagé para a da Rio Grande, quando foi
transferido • do 11 0 regimento da mesma

- arma para aquelle, estão sujeitas a indemni-
zação ou si foram eifectuadas por ' conta dó
Governo.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito •
Concedendo licença para no anno' de 1901

se matricularem na Escola Preparatoria e
de Tactica do Roalengo, si houver vagas, sa-
tisfaitas as exigencias • regulamentares, aos
&fiches, ás praças o aos paizanos abaixo de-
clarados: alfores. Alzerino da Fonseca, do
1 ,, batalhão de infantaria; Ant mio Francisco
de Ara,gão Sobrinho, do 11° e Miguel Fer-
reira Lima, do 37° ; 20 sa-rgento João Leite
do Nascimento, do 1° batalhão do engenha,-
ria ; soldados Manoel José Paes, do 4° ba-
talho de artilharia, add ido ao 24 0 de infan-
taria, e João Carlos Lobo da Silva, do

ra,ginuent ) de artilharia, sondo o primeiro,
o segundo, o terceiro, o quarto e- o quinto
de accordo com as disposiçiies em . vigor,
e paizanos Abelardo Azevedo, Alberto do
Araujo Cesar, Altevir Forroira do Abrou,
Ananins Guerra do Albuquerque Dini7„ Aris-
tidos do Nascimento Silva, Armando Guedes

,de Mello, Aurelia° do Oliveira Gilly, Frede-
rico de Simas EncSits, Gilberto Firmento, Ja-
cintilo Antenor Car,loso, Júlio do Lima Ca-
'Mara, Manoel Ferreira, do Araujo,. Mario do
Sintas Enfias, Paulo Ribeiro o Rodolpho
Lima do Va,sconcellos.— Communicou-sa
mesma escola. , -	 •

Declarando que a nota do reprahensão. e
prisão inflingidas ao capitão ajudante do
12 regimento de cavallaria Tristão Baptista
Nobreza, quando fiscal do • 6° regimento da
mesma arma, só poderá ser eliminada 'de
sua fé da °Moio, conforme pede, depois que
o re1brido capitão se justificar plemmente
em conselho do guerra.
• —AC) intendente gorai" da Guerra,

Mandando :
Declarar
Ao commatulanto do 6° districto

que se autoriza a-despaze, por conta dos sal-
dos dos console s econoniicas dos respectivos
corpos com a coa lucção do fardamento para
os ditos corpos, visto não estar ainda appare-
lha,do para esse serviço o corpo de transpOr-
tes, convindo que seja eito preparado com
brevidade para tal serviçO ; •

Ao commandáirt3 do 70 districto
que se concede a autorização por elle . pe-
dida para fazer acquisição de ca,vallos para
a montada de suas ordenanças.

Providenciar sobre o transporte para o
Estado do Rio Grande, do Sul do • material
constante da relação 4ue se envia par cópia,
existente no edifici) do extincto Laboratorio
Pyrotechnico do Campinho O qne devo ser
aproveitado no Arsenal de Guerra do mesmo
Estado.

Ao commandante da Escola Militar da
Brazil

Approvando a dePignação que fez do te-
nente-coronal do corpo do estado maior' de
artilharia Luis Barbado, ajudante do pes-
soal, para curo:ilativa e intorinamento ex-
ercer as fune'çSes do ajudante 4o material da,
mesma escola, devendo ser indicado um
official na; cory liç5es regulamentares para.
()ocupar Cite 1.0gar

Mandando p-isar ao 2° tenente do 6 0 regi-
mento do artilharia Antonio IIonrique Car-
dim, alam do titulo do agrimensor, o de
bacharel em s..eioncias, conforme podo o
em vista das informações prestadas 'a tal
resp3it0.

Ministerio da. Guerra —Rio de, Janeiro, 13'
do dezembro de 1930 — N. 427. •

Sr. commandante da Escola Preparatoria
e de 'Futica do Realengo— Declaro-vos que
ao alunino dessa escola Carlos Amora é ex-
tensivo o disposto na ultima parte do para-
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grapho unico do art. 207 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2.881, de 18 de
.abril do 1898, permittindo que desarranchem
os" alumnos casados que, por seu comporta-
mento, se tornarem dignos desse favor,
visto que, apezar de não ser casado, é aquol-
le alumno o unico arrimo do sua mãe, viuva,
do conformidade com o que pede em reque-
rimento por vós informado em officio
n. 1.192, de 7 do corrente.

Sande e fraternidade. — J. N. de Medeiros
Matlet.

Dia 14

Ao Sr. Ministro dá Fazenda:
Tra,nsmittindo cópias dos decretos n. 730,

de 13 do corrente, que autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministerio da Guerra o
credito da quantia de 1.778:353$, supple-
montar á verba Il a—Etapa—do art. 17 da
lei n. 652, de- 23 de novembro do 1899, e
n. 3.855, da mesma data que abro o referido
credito, o rogando que se digne providenciar
para que seja este assim distribuido:

Delegacia Fiscal era Minas
Gemes 	 	 10:000$000

Idem na Bahia 	 	 70:000,3000
- Idem em Pernambuco 	  150:000.5.0w

Idem no Maranhão 	 	 20:000$000
Idem no Pará 	 	 50:000,s000
Idem em Porto Alegro 	 	 30:003;3000
Alfandega do Rio Grande do

Sul 	  300:0003000
Idem de Urugua,yana 	  • 50:000,3000
Contadoria Geral da Guerra: 	  1.098:3533000
—Expediu-se aviso identico ao presidente do
Tribunal de Contas.

Solicitando a expedição do ordem para que
si distribua o credito de -1:956$ á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Amazonas, por
conta do § 160—Material—N.34—Transporto
de tropas etc.,—do corrente exorcicio, afim
de.attender ao pagamento a que tem direito
J. M. Tavares, proveniente do embarque o
desembarque de tropas elfectuado naquelle
Estado.— Fizeram-se as necessarias com-
municações.
- —Ao chefe do Estado Maior do Exercito,
declarando que se concede licença para no
anno de 1901 se matricularem nas escolas do
exercito, si houver vagas o satisfeitas as
exigencias regulamentaras, aos officiaes,
praças o ao paizano abaixo mencionados

Na Escola Prapara,toria o de Tactica do
Realengo:

Alferes Mano 1 Francisco da SilTa C Li-
das, do 11 0 regimento do cavallaria, addilo
ao 50 de artilharia,de accordo com o decreto
n. 667, de 27 de julho ultimo.— Communi-
cou-se ao commandante da mesma escola.
• Na Escola Preparatoria o do Tactica do
Rio Pardo

Alferes graduados Prudente de Oliveira
Castro, do 1° regimento de artilharia, de-
vendo prestar prévia-mente exame vago de

•pertuguez, 1°. anno, ma,teria ora que já
if ai re provado duas vozes, Miguel Cesar
Macedo,do 2° batalhão de engenharia; Manoel
Syllos do Araujo Lopos, do 100 regimento do
ensonaria, Antonio Lourenço da Fonseca e

- Floduardo da Cunha Martins, do 8°, Benigno
•Marques Lopes Fogaça, do 90reg irneato deste
arma o Francisco de Araujo Caldas Xexéo, do
40 batalhão do infantaria; solda lo Marciana
Fernandes Soares, do 13°2 cabos de esquadra
Roberto -Mendes Malheiros, do 17°, o Oscar
Alves Salgado, do 180; forrieia Antonio Es-
teves do Freitas, do 25', e Valentino Benicio,
da Silva, do 30' desta arma; 1° sargento Luiz
Francisco Ricci, do 2" regimento do cavai-
laria; anspaçada Paulino Ignacio Pereira de
Moraes, do 3° regimento de artilharia, e pai-
Zano João Peixoto Vieira da Cusilia, seri lo

•o 10, o 2°, o 4° o 50 , o 80, o 9) e o 1-Is do ac-
cordo com as diap osiçib.s em vigor, o 30 de
accordo com o decreto n. 033, de, 27 do

julho ultimo, o 13° de accordo com o art. 1°
e o 60 , o 7°e o 11° de accordo com o art. 2°
do citado decreto.

—Ao intendente geral da Guerra:
Declarando que é approvada a acta da

sessão da commissãse d3 compras da Inten-
dencia Geral da Guerra, realizada em 29 de
novembro findo, para acquisição de carvão
do pedra, couros e artigos para luz, devendo
sor aceeitos o olea de banha do porco do
primeira qualidade, oloo do ricino purifi-
cado e korozono inexplosivo americano em
latas; aos preços de 1$249, 13260 o 480
róis, por kilogramma o segundo artigo e por
litro o primeiro e o ultimo.

Recommondando nas futuras licitaç5e3
a fiel observancia do disposto nos avisos
do 10 de junho o 20 do julho do corrente
anno, sendo que deve s3 p-ocurar conhecer
préviamonte dos preços do mercado nas
casas do primeira orderd o não unicamente
na dos individuos que ordinariamente forne-
cem á Intendoncia Geral da Guerra.

—Ao commandanto da Escola Militar do
Brazil mandando "passar o titulo de agri-
mensor ao 2° tenente do 2° regimento de
artilharia Alfonso Celso do Assis Fornandos,
conforma pede, visto ter eito satisfeito
plenamente o disposto no art. 30 do regula-
mento que baixou Cem o decreto ri. 330, de
12 de abril de 1890.

—Ao commandanto do Collegio ,Militar,
declarando que ao professor Silvino Barreto
Cotrim de Almeida se concede licença
para 0.osor o penedo das ferias do corrente
anno bloctivo fora desta Capital, conforme
pedes devendo, porém, entrar no goso dessa
licença depois de ultimados 03 trabalhos do
mesmo anno.

—Ao director da Fabrica de Cartuchos o
ArtileioS da Guerra, declarando que, tendo
por decreto des':a data ficado SOM elfeito
o de 2 de junho da 1893, que dispensou
o almoxarife da Laboratorio Pyrotechnico do -
Carnpinho José Casado Aceioly Lima Ju-
nior, deve o dito almoxarife ser conside-
rado addido a essa fabrica, de ac,cordo
com o disposto no art. 8) do regulamento
Crie baixou com o decreto n. 3.573, de 23 de
janeiro findo.

Dia 15

Ao Sr. Ministro da Fazenda, polindo
Distribuição do credito da quantia de 6624

á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Pernambuco, afim do attender ao pagamento
a que te,ein direito Tondolla, Cookies &
Comp., pelo forneeimonco que fizeram, em
1898, de artigos do °sindicato ao Hospi ;ai
Militar cá cholla do serviço som itario dasse
Estado.—Fizeram-se as necessa,rias commu-
nicações.

Pagamento no Thesouro Federal da quantia
de 500 réis, ao ex soldado do exercito Er.
nosto - Meto da Rocha, do urna capa de brim
branco para gorro, vencida o não recebida
em 1893.

— Ao delegado fiscal do T11030UPO Fe-
deral em Santa Catharina, mandando pro-
videnciar para que seja organizado orça-
mento da dospoza (pie se terá do fazer Com

itequisição de colchões para o 37 0 batalhão
de infantaria e de moveis e utensilios para
a fortaleza da barra de Santa Catharina„
afim de ser a respectiva delegacia contem-
plada no futuro exercicio com o nocossario
credi:o. Communicoa-so ao intendente
geral da Guerra.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercno
Mandando incluir no Asylo dos Invalidos

da Pa,;ria, conformo pede, o soldado refor-
mado de exercito Torquato Dias Portugal,
que, em inspecção de sondo a que s3 sub-
mottou em 7 do corrente, foi julgado não po-
der prover aos meios do 31.1 !):3i 3 ei-seia.

Declarando que se concede licença para.
em 1931 se matricularem na Escola Prepa-
ratoria e de rictica do Rio Pardo, si hou-
ver vagas, satisfeitas as exigencias regula-
montares, aos seguintes officiaes, praças e\
paizanos : alferes graduado Gastão Soares
Pereira, do 30° batalhão de infantaria ; alfe-
res Hometorio Augusto Pereira do Carvalho,
do 17° da mesma arma e Luiz Fernando Bar-
reto, do 2° regimento do cavallaria ; soldado
Lu iz Osorio Barreto de Almeida, do 18° ba-
talhão do infantaria, o Lincoln do Amaral
Camargo, do 3° regimento de artilharia, de-
vendo esto prestar préviamento exame va-
go da arithmetica, geographia o 1° anno do
portuguez o do francez, matulas que estuç
dava em 1897 quando • foi desli gado da ex.k
tineta. Escola Militar desta Capital, o paizaqo -
Horaido Pinto Porto, sendo os dons prim a-
ros de accordo com o decreto n. 667, do Y7
do julho. e o terceiro do accordo com o 2.
tigo IR do citado docroto.

RECTIFICAÇÃO

O major Antonio Carlos Chachá. Pereira
transferido por decreto de 14 do corrent 3
para o 130 batalhão de infantaria, era d
35° batalhão da mesma arma e não do 330,
corno está publicado.

O major Antonio Condido de -Araujo Ma-
cedo foi, por decreto da mesma data, classi-
ficado no 35° batalhão de iufantaria e não
no 33°, como está publicado.

• Requerimento despachado
José Bernardino Camara, Couto, pedindo

certidão do exames que prestou na EscoAl,
Militar ,do Braxil. — Compareça na socrOs
tarja da escola para receber a certidão, pagor
o respectivo Uno.

Ministorio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie,

Por portarias - do 22 do corrente, foratsa
concedidas licenças, com os vencimentos dik
lei, aos seguintes funecionarios da Repa-
tição Geral dos Telegraphos, para tratamento
de saude :

De 90 dias, ao inspector de 3° Classe Do-,
mingos do Santa Theraza ; 	 1

Do igual tempo, orn prorogação, ao telas.
graplusta do 34 classe Joel Augusto da Silva s•

D3 45 dias, ao de 4s classe Dano de Souza
Freitas ;

D3 trai MOZO9, ao de 4a classe Antonio
Francisco do Abreu ; 	 •

De 45 dias, ora promoção, ao guarda-dos
do 2a classe Manoel Silveira do Souza Cobra:

Requerimentos despachados
Paschoal Sopeio, por seu procurador Adõl-

pho Bailly, pedindo garantia previsoria para,
—um procesao destinado a au,gmenar a con-'s
currencia do publico, fiscalizando ao mesmo
tempo a entrada dos frequentadores no esta-
belecimento do diversões familiares—Salão
Paris no Rio.—Compareta nesta Directoria,
para esclarecimentos ; e pedindo mais pri-
vilegio - para uni — Systoma do juncção
elecrica para illuminação, apagando e aceens
dando automaticamente as lampada3.—Com-i
pareça neta Directoria, para . esclareci-
mentos.

--
Directoria Geral de Obras e 'viação

Expediente de 22 de dezembro de. 190õ
Declarou-se ao engenheiro fis sal da Estrada

de Ferro do Norte ficar approvada a altera->,
;ião no horario dessa linha, proposa pokk
respectiva companhia.



1900
kaos

516.800
384.300
519.500

1.910.600

1.477.900
346.600

1.747.300

1899	 1898
kilos	 kilos

	1.090.700	 1.052.700

	

415.200	 295.700

	

1.288.900	 1.124.100

	

1.181.700	 1.008.900

	

13.200	 21.900

	

2.370.700	 2.332.000

	

615.300	 316.000

	

2.844.000	 1.984.200

Brasil 	
Nova Granada 	
Venezuela 	
Equador 	
Cuba e Porto Rico
Antilhas inglezas 	
Ditas francesas 	
Diversas 	

Total
	

6.902.200	 9.819.700	 8.135.500
Os preços extremos r 'guiaram para o genero brasileiro

As vendas conhecidas constáram de :

525
250
200
200
100
100
120
50
30

650 saccas
»
›
,
3.
))
»
w
»
1+

Haiti ordinario 	
São Domingos, SaneheZ 	
La Guayara 	
Trinidad 	
Maracaibo 	
Guayaquil arriba 	
Carupano 	
Pará 	
SabanilIa 	
Bahia fermentado 	  

Frs.
»
»
a
a '
o
a
2.
»
3.

87.90
78.80
94
94

120
90
87
95
95
82-83

2.225
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• Iffilisterio (las Relações Exteriores

• 3a Secção — N. 3 — Paris, Consu/ado dos Estados Unidos do

P

razii, 2 de agosto de 1900.
Sr. Ministro — Tenho a honra de remetter-ves o relatorio e

mappas respectivos do comi/lerdo relativos ao primeiro trimestre
do que trata o art. 27 da Consolidação das leis a que se refere o
decreta n. 3259, de 11 da abril do 1899.

Saude e fraternidade.—Jaao Belmiro Leoni—Exm. Sr. Dr. Olyntilo
de Magalhães, Ministro de Estado das Relaçõe:, Exteriores.

Comercio exterior da Republica Frauceza 110 I° trimestre de IMO
f' No primeiro trimestre do corrente anno o movimento Com-

/garotai da Republica Francesa, comparado com o do igual periodo
ilos anuas immediatamente anteriores, foi o seguinte:

mpbrtaçii o 1900
Francos

1899
Francos

1898
Francos

A'rtigos de alimentação 213.956.030 254.787.000 359.253.0001 
aterias	 necessarias á 

industria	 	 ..

;

730.358.000 707.743.000 032.343.000
bjectos fabricados 	 194.723.0)0 160.661.000 157.343.000

Total .	 1.139.037.000 1.123.191.000 1.148.939.000

Expartaças 1900
Francos

(899
Francos

1898
Francos

' Artigos de alimentação 163.034.000 119.612.00) 133.239.000
Matarias necesserias á

Industria 	 254.508.000 229.409.000 214.615.000
Objectos fabricados 	 419.548.000 407.381.000 403.334.000
Encommendas postaes. 60.521.000 46.578.000 39.737.000

Total 	 897.899.000 802.980.000 790.925.000

Os preços regularam para a mercadoria brasileira

Por 50 kilos
Rio ordinary first 	  45 a 48
Santos good averiage 	  44 a 48

e para o estrangeiro :
Haiti, Cagas e Jeremia 	  43 a 49

is Porto Principe, Jamel e Cabo 	  49 a 53
Gona.ives s/ marcos 	  52 a 57

La Guayra e Porto Cabello 	  52 a 58
Maracaibo 	  50 a 60
Costa Rica e Guatemala 	 	  56 a 62
Salvador 	  56 a 60
Porto Rico ( pueblos ) 	 	  75 a 95
Quayaquil 	 	 46 a 72
Mexia° 	 , • • 65 a 70

Era Janeiro Na primeira quinzena do mez o mareado esteve
firme em consequencia de pedidos dos compradores do artigo dispo-
nivel, das poucas entradas das Antilhas e outras procedencias e assim
se manteve na 2* quinzena devido a incerteza em que se estava
sobre o exito das negociações entabbladas para o abaixamento dos
direitos de entrada.

Em fevereiro— Os negocioa mantiveram-se activos, realisan-
do-se bastantes transacções sobra o Santos k> cujas cotações subiram;
as noticias do Brasil recebidas não assignalavani melhoras nas en-
tradas, e os stocks tendo diminuido a alta na cotação accentuaram-se,

Em março — Os negocios feitos foram em geral moderados.
Houve, por vezes, oseillações nas cotações devido a chegadas do
genero das Antilhas, não foram, porém, grandes em consequencia
da firmeza dos compradores e das poucas entradas em Santos.

CACAO

A importação total foi de : •

A importação consistiu principalmente:
s 1900	 le93

Francos	 Francos

•	Coreaes	 27.440.000	 39.793.000

189:
Francos

156.704.000
Vinhos. 	 155.077.000 88.211.000 84.737.000
Assacar 	  4.234.000 5.360.000 4.465.000
Café 	 28.378 000 26.528.0e0 27.291.000
Cacáo 	  8.295.000 8.197.000 8.182.000
Gorduras 	 • • 4.445 000 5.181.0U0 7.488 000
Couros 	 31.245.000 25.946.090 28.786.000
Lãs 	 - 164.063.000 170.418.000 124.990 000
Algodão 	 70.077.000 73.482.000 66.305.000

oleoginosas 	, Sementes 33.671.000 36.856.000 30.021.000
Fumo era folha 	 10.689.000 7.891.000 3.452.000

1598
Francos

72.315.000
63.105.000
28.464.000
27.165.000

6.091.000
24.855.000
42.978.000
9.429.000

20.571.000
5.792.000

13.559.000
com a das

A exportação constou principalmente de

1900	 1893
Francos	 Francos

Tecidos de seda 	 	 62.163.000	 62.082.000
Dito do lã 	 	 53.193.000	 61. 595. 030
Dito de algodão 	 	 31.570.000	 27.140.000
Pelles preparadas 	 	 21.602.000	 29.885,000
ferramentas e metal

ein obra 	 	 5.859.000	 4.773.000
Artigos de Pariz 	 •	 25.603.000	 24.521.000
V inhes 	  ...	 47.827.000	 38.163.000
Aguardente e licores..	 11.026.000	 9.885.000
Assinar 	 	 43.190.000	 18.320.000
Lii 	 	 10.300.000	 7.345.000
Manteiga  P 	 10.567.030	 10.752.000

A posição das mercadorias brasileiras comparada
similares estrangeiras foi a seguinte:

CAFE
- A importação foi de

Por 50 Uns
Pará, 	  90 a 95
Bahia ordinario 	  73 a 80

» fermentado 	  80 a 87	 So
e para o estrangeiro :

Guayaquil machola 	 	  84 a 85
a	 arriba 	  90 a 95

Trimidad 	 	 	  96 a 100
La Guayra e Rio Chico 	  88 a 94
Ca rupano 	 	  90 a 95
Maracaibo 	  105 a 120
Cauca o Sabanilla ...... ..	 100 a 115
Haiti ordinario 	  6780 a 72
São Thomé 	  78 a 83
Santa Lucia 	 .. 	  85 a 90
Guadalupe 	  114 a 115

Durante o mez os preços estiveram firmes apesar da reserva
dos compradoras que consideram os preços altos, por esta razão os
negoeios estiveram frouxos.

Brazil 	
Hollanda 	
Gran•Bretanha 	
Indias inglesas 	
Venezuela 	
Haiti 	
Cuba e, Porto Rico 	
Guadelupa 	
Reunião 	 	 ... 	.
Diversos

1900
lidos

21.754 400
102.600
256.500

2.734.600
1.785.000

10.455.800
606.400
244.200

5.200
5.212.700

1899	 1898
Mios	 •	 Ritos

	18.941.400	 21.472.500

	

89.600	 227.300

	

145.000	 307.200

	

918.000	 1.592.900

	

- 3.600.900	 1.897.700

	

10.104.000	 11.245.500

	

2.820.600	 2.918.600

	

423.000	 296.600

	

51.000	 31.000

	

5.741.800	 8.365.200

...

• •

Total'	 	 43.158.300	 42.835.900	 48.354.500



FUMO EM FOLHA

A importação total foi de :
1900
kdos

Braziz. 	 	 26.900
Russia 	 	 412.300
Allemanha 	 	 30.800
Estados Unidos 	 	 6.839 700
Argelia 	 	 227.700
Diversos 	 	 1.619.000

1899
lutos

28.600
392.200
52.600

2.279.500
22.000

1.020.500

1898
kilo%

30.906,
166.300\
79.44%

2.490.5
30.50

915.2

Total........	 9.156.400
	

3.795.400
A importação deste artigo constitue monopolio do

OSSOS, CHIFRES E UNHAS
A importação total foi de :

1900
latos

Brazil 	 	 95.000
Hespanha 	 	 883.400
Turquia 	 	 229.400
Inglaterra 	 	 210.900
Republici -Argentina 	 	 1.812.400
Diversos 	 	 9.450.400

3.718.900
Estado.

1898
kilo*
152.100

1.367.600
1.039.000

475.300
520.000

7.417.400

1899
kilos
151.700

1.125.300
600.800
253.80D
792.200

5.928.800

Total 	 	 12.781.500
TAPIOCA

A importação total foi de :
1900
Mios

Brazil .......... ..• 	 	 23.200
Diversos 	 	 1.609.400

	

8.852.600	 10.971.400

	

1899 -	 1898
kilos	 Mios

	25.900
	

30.400

	

2.450.700
	

2.036.500

Total 	 	 1.632.500	 2.476.600	 2.086.900
Os preços regularam para o geuero brazileiro :

Bahia 	
Rio 	

PIASSAVA
A importação total foi de :

	

1900	 1899	 (898

	

kilos	 kdos	 knos
Brazil 	  • .	 5.500	 8.700	 27.100
Diversos 	 	 1.775.909	 1.341.300	 1.277.200

Por 50 kilo,
frs. 30 a 35

> 62 a 5.)

1899
Mos

1.139.600
672.900

1.076.100
951.200
567.500

4.147.500

1898
Ifilos

608.300
1.058.800
1.344.700
1.049.700

909.000
4.904.100

8.554.800	 9.684.610
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Em Fevereiro -Os preços baixaram e
consequencia de avisos de Londres.

As vendas conhecidas foram de:
1.850 sacras Pará 	

550	 >	 São Domingos 	
400	 >	 Maracaibo 	
300	 »	 Carupano 	
206	 >	 Trinidad 	
150	 •	 Cabo 	
50	 »	 Bahia fermentado 	

continuaram frouxos ery

Frs.	 90 a	 94
>	 75 » 116
»	 110 » 120

94 »	 95
90a	 94

72
85

03 preçcs extremos para o artigo brasileiro foram :
oot,	 kilo@

Rio (1 rande, 80c003..	 Frs. 100 a 107
Pernambuco 	 	 »	 103 > 107
Bahia 	 	 »	 98 » 102

e para o estrangeiro :
Buenos Aires e Montevideo 	 	 70»	 78
Rio Hacha. .. 	 	 80»	 81
Cartagena 	 	 0	 104 0 107
Mollendo 	 	 87	 95
Lima 	 	 83	 87

3.506
Em Março - Pouco movimento no

pradores se mostrado muito reservados.
As qualidades tinas soffreram baixa.
As vendas conhecidas foram de :

300 mocas São Domingos 	
150 A	 Haiti ordinario 	
100 >	 Trinidad 	
120 >	 Carnpano 	
80 >	 Maracaibo 	
60 »	 Ouayaquil arriba 	
50 »	 Bahia fermentado 	
25 » Pará 	

885
A existencia do genero era avaliada : 	

Saccas
Em 31 de Janeiro, em 	 	 175.000
», 28(30 Fevereiro 	 	 1.052 000
> 31 de Março 	 	 143.000

BORRACHA

A importação total foi de :
1900	 1899	 1898
Kilos	 Mos	 Kdos

	657.800	 514.200	 435.300

	

351.000	 195.900	 200.500

	

69.700	 70.000	 46.500

	

121.700	 51.500	 29.600

	

843.200	 859.600	 624.600

Total 	 	 2.043.400	 1.691.200	 1.396.500
Os preços extremos do genero foram para o artigo brasileiro:

Porkdo
Pará, Mantos, tina 	 	 Fre.	 12
Slrnamby 	

	
9.30 a 9.75

e para o estrangeiro :
• Pelai 	

	
9.10

Salvador 	
	

6.60
COUROS

A importação total foi de:

artigo Por terem os com

Frs. 73 e 70
63 a 70

• 88 » 97
• 90
• 112
• 88
o 84.50
• 90

Brasil 	
Grã-Bretanha.
Estados Unidos 	
	 ..

Allemanha 	
Diversos 	

1900
lidos

Brasil 	 	 1.350.800
Belgica 	 	 752.700
Alleman ha 	 	 1.042.100
Uruguay 	 ...	 601.000
Republica Argentina,.	 798.100
Diversos 	 	 5.700.700

Total
	

10.245.400'

Total 	 	 1.781.400	 1.350.000	 1.301.300
Os preços regularam para o genero brasileiro:

Por 100 kilo.
Pará 	 	 frs. 90 a 95
Bahia 	 	 » 36 a 80
e para o estrangeiro
Madaseagar 	 	 nominal

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Pariz, aos 2 de
agosto de 1900.- O constil, foto Belmiro Leoni.

ltiappa n. 1- Importacito de generos brasileiros no 1 0 trimestre de 1900, comparada com a de igual periodo dos annos de 1899 e 1898
( Generos despachados para consumo ) 

MERCADORIAS UNIDADES

QUANTIDADE MOEDA FRANCEZA vmr.on. EM EIIIS

1900 1899 1898 1900 1899 1898 1900 1899 1898

Borracha 	 Kilgs..... 657.800 •	 514.200 433.300 7.314.736 3.167.000 2.681.000 8.850:8303560 3.832:0703000 3.244:0106003
Café 	 Idem 	 8.629.100 7.215.000 7.761.200 7.938.772 5.128.422 5.761.915 9.605 :914,•.;120 9.205:3903620 6.971:9176150
Cacto 	 Idem 	 1.311.600 1.032.400 1.248.800 2.203.488 1 899.616 2.275.016 2 6662203480 2.298:5363360 2.753:3696360
Couros 	  Idem...... 1.350.800 1.139.600 003.300 2.769.140 1.994.300 1.004.525 3.350:6593100 2.413.1033000 1.233:075:3250
Chrystal de rocha 	  Idem 	 1 800 2.100 3.400 9.000 11.550 17-000 10:8903000 13:9753509 20:5706000
Fumo em folha 	 Ipem 	 26.900 28.600 36.900 47.000 44.000 56.000 56:870'3000 53:2403000 67:760ffle0
Feculas 	 	 .
Fibras vegetaes 	

Idem......
Idem ......

23.200
5.500

25.900
8.700

30.400
27.100

21.576
7.150

31.080
6.090

36.4S0
18.950

20:100$960
8:0513500

37:6063800
7:363.%900

44:1402'J0
22:9205500

Madeira 	 Idem...... 606 600 441 400 363.900 334.360 123.592 101.892 404:5751600 i49:5-16$32o 133:2820
Ossos, chifres e unhas 	
Varies 	

Idem
--

93.00
--

151.700
--

152 100
--

28.500
139.000

39.412
117.000

36.504
80.000

34:485t000
168:1923000 141:5103000

44 169'
96:800.	 \

Total 	   20.812.722 12.562.092 12.129.282 25.183:3938120 15.200:132$320 14.667:0316220

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Paris,2 de agosto de 1800.- O comi, ocio 	 Laoni.
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Mappa n. 2 - Exportação de goneros franczos para o BrazIl no 1° trimestre de 1900, comparada com a de igual periodo dos annos
de 1999 e 169i3

MERCADORIAS
UNIDADES

QUANTIDADES MOEDA FRANCEZA VALOR sm ttlis

1900 1899 1898 1900 1899 1898 1900 1899 1898

Artigos dopaiz 	
,
I(ilo,,r.... 100.800 169.300 134.700 647.000 1.126.000 944.000

,
782:8708000

.
1.362:4604000 1.142:2404,00

Batatas 	  	 	 Idej...... . 1.503.600 1.883.600 3.043.700 105.000 132.000 213.000 127:050$000 159:723$000 257:730$00i
Jhunabo em lençol, linguados

o não argentiferos 	 (dera 	 -- -- 323.000 -- -- 107.000 -- 129:4708001
31,tellaraia 	 Idem....., 900 1.200 1.100 9.000 7.000 13.000 10:8908000 8:470$000 15:7308001
3ouro c pelles em obra. " 	 Idem._ 7.900 12.000 8.200 96.000 146.000 132.000 116:160$00 176:600$000 159:7208001
:ognaca e licores 	 flect...... 289 364 334 52.000 62.000 41.000 62:920000 75:02U$000 49:614001
3hapáos do palha 	 Kilogr..., 8.000 9.000 6,600 72.000 81.000 53.000 87:1203000 98:010$000 71:3903001
Ferramentas	 e metal	 em

obra 	 Idem 	 155.000 233.000 252.000 186.000 359.003 410.000 225:0608000 434:390$000 490:1008001
loias de ouro, prata, etc.... Oram 	 135.300 128.603 119.000 182.000 170.000 119.000 220:220$000 205:7008000 143:9903001
Louça o vidros. 	  Kilogr.... 155.000 233.000 252.200 180.000 359.000 410.000 225:060$000 434:390$000 496:1008001
Wanteiga salgada 	 Idem...... 138.600 e...2•2.800 335.200 340.000 595.000 821.000 411:4008000 719:9508000 903:4104001
qachinas o machinismos 	 Idem 	 91,100 70.100 52.900 121.000 80.000 73.000 146:414000 96:804000 88:33%001
1lateriaes 	 Idem 	 926.300 3.415.500 3.762,400 •	 18.000 87.000 123.000 21:780$000 105:270$000 148:8308001
1Iadeira em obra 	 Idem 	 19,800 21.900 27.800 23 000 37.000 26.000 27:83(4000 41:770$000 31:4603001
Pellos	 curtidas 	 Kilogr.... 31.800 88.000 116.500 349.000 1.016:000 1.484.000 422:290$000 1.229:3014000 1.795:6408001
Pape1, cartão e livros 	 ' Idem...... 255.100 435.800 426.600 433.000 441.000 472.000 523:9303000 533:610$000 571:1203001
Productos pharmaceuticos 	 Idern...... 47.400 146.100 84.000 138.000 438.000 252,000 166:9803000 52):680$000 294:920$001
Idem chimicos 	 Idem...... .	 57.100 236,700 451.800 18.000 25.000 39.000 21:760$000 30:2508000 46:190$00(
Perfumaria 	 Item 	 24.000 25.500 20.200 90.000 97.000 74.000 10:8903000 117:3705000 89:5401001
?eize 	 , 	 Idem...... 7.500 .	 .22.900 19.200 10.000 27.000 24.000 12:100$000 32:670$000 29:040800(
2oupn feita 	 Idem.- 27.600 71.200 40.000 876.000 1.947.000 781.000 1.059:9608000 2.355:870$000 948:040$00
recidos de algodão 	 Idem....... 159.500 215.800 175.400 . 665.000 850.000 603.000 801650$000 1.028:500$000 729:6308001
dem de seda 	 Idem 	 1.000 4.403 2.700 44.000 233.000 150.000 53240$000 281:9301000 171:500$001
dem de canhanno 	 Idem 	 0.000 8.900 14.500 19.000 15.003 72.000 22:9903000 18:150$000 87:120$00(
dem de lã. . 	 fdem 	 32.900 133.700 157.300 334.000 1.385.000 1.582.000 401:1403000 1.675:8503000 1.914:220$001
rinturaria 	 • 	  Idem...... 63.000 43.100 141.100 29.000 42.000 72.030 35:090$000 50:320$000 87:120$00t
Jinhos 	 liect 	 5.410 4.664 4.838 '673,000 602,000 590,000 814:330$000 728:4201000 724:790$001
Jelas diversas 	 ICilogr.... 4.200 15.500 39.400 4.000 15.000 38.000 4:840$000 18:1503000 45:980$00(
)iversos 	 -- -- -- -- 454.000 563.003 589.000 519:3403000 681:2303000 712:690$001

Total 	 -- -- -_ --	 . 6.135.000 10.697.000 10.091.000 7.371:3208000 13.233:770$000 8.248:140800(

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Pariz, aos 2 de agosto de 19)0.- O consul, .Too liclIníro Lconi.

•

Mappa n. 3 - Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brasil, no 10 trimestre de 1900

10 FULOS kILOS. janeiro fevereiro março

Borracha 	   Mos livfe 657.800 487 6J a 625 465 a 6000 465 a 600
eafi; 156	 frs. 21.754.400 45 a 46 46 a 48 44 a	 48
Cacáo 	   	 o 104	 frs. 516.600 80 a 95 73 a 92 73 a	 92
Couros. 	   	 	 1.350.800 100 a 107 98 a 105 98 a 107
enristai de Rocha. 	 1.800 225 a 275 225 a 275 225 a 275
Fumo em folha 	  26.900 /slonopolio Mouopolio Monopolio
Feculas 	   14	 frs. 23 200 30 a 62°0 30 a 6250
Fibras vegotaes 	  	 o 5.500 36 a 95
Madeira 	  696.100 13 a	 55 13 a	 35 13 a 35
Ossos chifres e unhas 	
Varios,	 	 •

95.000
•	 --

12 a	 18 12a	 18 12 a	 18

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em Pariz, aos 2 do Agosto do 1900. 	 O Consul, Joao Belmiro Lconi.



1° TRIMESTRE DE 1900

Mappa n. 4-Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos no
mercado de Pariz, correspondente ao 10 trimestre de 1900

CÂMBIOS

JANEIRO
	

FEVEREIRO
	

MARÇO

DES/INOE

Maximo Minimo Maxhno Minitno Maxim° Mínimo

Sobre o Brazil 	 1.356 1.207 fr. 1.203 1.171 5.101 1.156
•	 Inglaterra 	 25.22 25.16 27.18 23'.16 25.21 27,16
a. 	Belgica 	 0.31 pda 0.4u ri?. 0.22 pda 0.15 pda 0.25 paa 0.16 pda
•	 I tllia 	 7.16 6,87	 • 6.87	 . 6.75	 ,,. 6.75	 . 6.50	 ..

Portugal 	 378 378 378 378 378 378
.	 Allemanha 	 121.75 121.41 121.52 121.44 125.75 121.62
a•	 Ilespanba 	 331.25 383.50 358.50 334 33l 3 n 1.23
•	 New York 	 517.50 514.50 •	 516 514.50 518 515.50

TAXA DOS DESCONTOS

ORIGEM
	

JANEIRO
	

FEV4REIRO
	

MARÇO

Banco de França 	 3.50 a 4.50 DA 3.50 % 3.50 %
Em praça 	 3.25 a 4.45 3.25 3.26

Consulado dos Estados Unidos do Brasil em 1 ariz, aos 2 de agosto de 1900.-
O consul. J. B. Leoni.
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Appellaçao civel-E' reformada a sentença que
julgou improcedente a acçao proposta pela
appellante, Diocese do Maranhao, a Fazenda
da Unia°, para o fim de serem eliminados
dos assentamentos dos proprios nacionaes o
collegio 4e • Nossa Senhora da Luz e a sua
igreja, com os respectivos ornamentos e al-
faias, pertencentes ct dita diocese, porquanto,
pela prova dos autos, se evidencia que os di-
tos bens, ap-ós a expulsa.° dos Tesuitas, passa-
ram para a administraçao da appellante,
unidos, como parle integrante, ci Mesa Epis-
copal da referida diocese, e nao a titulo de
usufructo ; e assim' devem ser considerados
como pertencentes á diocese, apezar da in-

• scrixao feita no livro de apontamentos dos
• proprios nacionaes, que só por si nc7o _tens
força para invalidar o direito de proprie-
dade legalmente constituido.

N. 573 - Vistos o relatados os autos do ap-
paliação, interposta pela Diocese do mapa-
nhã,o, representada pelo seu bispo, da sen-
tença do juiz federal que julgou improce-
dente a acção proposta á Fazenda da União,
para, o fim de serem eliminados do assenta-
mento dos proprios nacionaes o collegio do
Nossa Senhora da Luz, e a sua igreja com _oa-
respectivos ornamentos e alfaias, perten-
centes á dita diocese-discutida a mataria:

Aceordam dar provimento á appellação
para reformar a sentença, o julgar proce-
dente o pedido, e reconhecidos como pe -rten-
cantes esses bens ti appellante, porquanto:

Considerando que a appellante, em defesa
e fundaman i-,o do 53B direito, exhibitt a fls. 5,
por certidão d gvidamente authenticada,
carta régia n. 115, do 1 1 de junho de 1761,
da qual se evidencia que Os ditos bens, após
a expulsão dos Jesuítas, passaram para a
alministração da apPellante, a serena unidos,
como parte integrante, á Mesa Episcopal da
referida diocese

Considerando que, em vista dos termos
claros e precisos da citada carta régia,não se
pôde inferir, como faz a sentença appellada,
que os referidos bens ,fossam concedidos em
usofructo á Mesa Episcopal da Diocese do Ma-
ranhão, porquanto da mesma carta regia
vê-83 que taes bens não foram incorporados
ri Corôa, Portugueza, por serem então repu-
tados bens ecclesiasticos, cuja administração
nem temporariamente devia ser confiada aos
t)2 inistros do fóro secular, conseguintemente.

Considerando que, nãotendo sobre taes bens
propriedade a coroa portugueza, não podia
dispor do usufructo dello (Institut. de usa-
fructo, § 1 -0) ; e ao contrario, si fossem taes
bons seculares, e pela coroa pudessem ser
concedidos em' usufructo, deveria conside-
rar-se perpetuo, centra a natureza do pres

SECO) JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA.

Appellaçao civel-E' confirmada a sentença na
parle em que julgou improcedente a acçao
proposta pelo 1° appellante contra a Fa-
zenda Nacional, pedindo pagamento nao só
do valor de rezes expropriadas para con-
sumo das forças legaes no Rio Grande do
Sal, como das damnificações feitas em pro-
priedades do mesmo appellante; e reformada
na em que foi julgada procedente a acção,
porquanto: a Unia° nao responde civilmente
pelos actos illicitos dos commandantes da
força civil do Rio Grande do Sul, que não
sao furiccionarios federaes; nem. pelos damnos
commettidos por essa força durante a reco-
laça°. A tomadia de rezes, feita por ordem
dos commandantes das tropas federaes, ai-
legada mas nao provada nos autos, d acto
criminoso, e nao obriga a Uniao,. cujo Go-
verno jamais autorizou essa violencia. Nos
factos allegaclos pelo appellante na° ha os
caracteristicos fundanientaes da expropria-
ç° da propriedade particular para a defesa
nacional, a que precedem o arbitramento e o
pagamento do valor dos bens e d subsequente
a verificaçao judicial da necessidade da de-
fesa, na fórma da lei.
N. 463-0 Tribunal. vistos estes autos da

appellação que o autor José Bonifacio da
Silva Tavares e a ré Fazenda Nacional inter-
poem ao mesmo tempo, da sentença de f1.223,
onde o juiz da secção do Rio Grande do Sul
julgou improcedente o procedente em parto
a acçã,o intentada pelo appellante para haver
da appellante a quantia de 279:300$, pedida
na petição inicial, ov de 557:645$ constantes
das razões finaes, valor não só de rezes ex-
propriadas para consumo das forças lagaes,
inclusive crias nascituras, como do damnift-
caçOes feitas nas benifeitorias da fazenda do
Limoeiro e da respectiva casa de vivenda,
que foi incendiada:

Considerando que a União 6 irresponsavel
civilmente patos actos que os cotnmanda,ntes
das forças civis do Estado do Rio Grande do
Sul, que não eram seus funecionarioa, prati-
earam antes da revolução alli °acorrida, e
tambera pelas damnificaçõas das bemfeitorias
do Limoeiro e pelos crimes que &las então
commetteram, entre os quaes o furto de pol-
dros, crias o mulas, aguas, ovelhas e touros,
que o appellante Ihee Imputa;

Considerando que a pretonção do aPPel-
lauto, no tocante a taea furtos, é tanto me-
nos legitima que elle proprio offereceu os
documentos do fls. 35 e 39, dos quaes se mos-
tra terora sido as rezes, de cujo furto so
queixa, apprehendidas umas pela policia da
Encruzilhada e vendidas outras a pessoas
certas e determinadas ; assim tambem se
apprehendeu o cavallo, cujo valor exige o
appellan te ;

Considerando que, dopais de rebentada a
revolução, o serviço do fornecimento das tro-
pas, cujo soldo foi pago com as vantagens de
campanha, tet documento de fls. 241, conti-
nuou a ser feito legal e regularmente no
Estado do Rio Grande do Sul, sob immediata
direcção do Ministro da Guerra;

Considerando que a guarda nacional do
Rio Grande do Sul só foi mobilizada por de-
creto n. 1.687, do 17 do março do 1894, pos-
terior á mór parte das depredaMs arguidas
pelo appellante ;

Considerando que a União ta,mbem é ir-
rospoesavel civilmente por qualquer tomadia
de rezes feita durante a revolução, porque
tal viol nc ia , já,mais delegada aos comman-
dantes das forças, não só é proltibida pelo
art. 72 § 17 da Constituição do Brazil o pelo
art. 89, combinado com o art. 1 0 da lei de 9
da setembro de 1826, como' é punida pelo
art. 18 do da guerra e pelo Codigo Militar
no art. 111, n. 4 e no cap. 1 0 do tit.-67 da.
livro 2°;

Considerando que o appellante, a cuja re-
quizição o coronel Carlos Telles, ex-comrnan-
(lauto da guarniçã,o • de Ba,g,té, firmou os do-
cumentos de fls. 206 o: 237, não solicitou
igualmente do mesmo commandante declara-
ção alguma relativa - ás rezes que articulou
terem sid.a condazida,s para aquella praça e
alli abatidas, o transporta de rezes de uma
fazenda para o matadouro só de per si não
implica a prova de sua expropriação illegal,
antes faz presumir a existencia de uru con-
tracto de compra e venda ou de forneci-
mento;

Considerando, outrosim, que nos factos ai-
legados pelo appellanto não existem os ca-
racterísticos fundamentaes da expropriação
da propriedado_particular para a defesa na-
cional, da qual são prévios o arbitramento
e o pagamento do valor dos bens e é subse-
quente a verificação judicial da necessidade,
de defesa (lei de 9 de setembro do 1826, arts.
30, 40, 5° e 80;

Considerando que o art.1°, § 3° da lei acima
citada apenas permitte a ozpropriaçao do

viveres e mantimentos em tempo de fome,
ou outra extraordinaria calamidade

Considerando, finalmente, que a vivenda
da fazenda Limoeiro foi_ incendiada quando
o predio se achava oCcupado por tropas poli-
ciaes do Rio Grande do Sul:
• Por estes fundamentos, provendo á, appel-
lação da Fazenda Nacional e negando provi-
mento á outra, confirma a sentença de ils.223
na parte em que julgou improcedente-a acção
proposta e absolveu a appellante fazenda, e
a revoga no mais, para julgar, como julga,
improcedente em todas as suas partes a- acção
proposta e absolve a Fazenda Nacional de
todo o pedido,pagas aS custas paio appella,nte.

Supremo Tribunal Federal, 19 de setembro
de 1900.-Aquino e Castro, presidente.-Ame-
rico Lobo. do Espirito Santo. - Pincha-
hiba de Maltas.- André Cavalcanti.- Pereira
Franco. - Joao Pedro. - Piza e Almeida. -
Manoel Murtin.ho. - Macedo Soores, com res-
tricções, quanto aos fundamentos do accor-
dão.- Toa° Barbalho, por alguns dos funda-
mentos do accordão. - Lucio de Mendonça,
por alguns dos fundamentos. - G. de Car
valho.- Fui presente, Ribeiro de Almeida.
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prio instituto, o concedido á Mesa Episcopal
do Maranhão, por não ser esta perecivel e.
assim, illusorio o direiO do proprietario re-
spectivo;

Considerandó que não colhe o argumento
tirado da diversidade dos termos usados na
citada carta régia de o. 115, do 11 do junho
de 17(31, e na de n. 119, da mesma data, que
doou á mitra da cathedral do Maranhão a
livraria existente no collegio de Nossa Se-
nhora da Luz, para provar que a intenção
do roi fdra, conceder usufructo sómente dos
bens em questão • ao contrario da mesma
carta-régia do 11 de junho sob n. 115 se de-.
prebende clara o positivamente que , sobre
taes bens a corda não se julgou com nenhum
direito, por não serem elles, por sua natu-
reza, seculares, o assim a dita carta-régia OS
mandou unir á mesa episcopal da respectiva
diocese, provisviamente emqua,nto a sé ro-
mana não désso a respeito beneplacito, que o
bispo seria obrigado a impetrar ; e no em,
tanto que a livraria (declarou expressamente
a carta-régia n. 119) se comprehendia entre
03 bens seculares que com a expulsão dos
jesuitas se incorporaram na corda, na fórmo,
do aviso do 25 do fevereiro de 1761; come-
guintomento della podia dispor a corda como
lho aprouvesse:

Assim, julgando procedente a aoção,mandou
que sejam considerados como portoncontes
diocese do Maranhão o collegio de Nossa
Senhora da Luz e sua igreja e accessorios
existentes na capital do mesmo Estado,
apezar da inscripção que de taes bens se fez
no livro de assentamento dos proprios na-
cionaes, 'que só por si não tem força para
invalidar o direito de propriedade, consti-
toldo nos termos da • lei. Custas pela Fa-
zenda.

Supremo Tribunal Federal, ,10 outubro do
1900.-Aquino e Castro, presidente.- II. do
Espirito Santo.- André Cavalcante.- Piza e
Almeida.- Pindahiba de Mattos. - Pereira
Franco.-Bernardino Ferreira.-Jotio Pedro.
- Amorico . Lobo.- Lucio de Mendonça..-
Manoel Murtinho.--Tocio Barbalho, vencido,-
.1Ifacedo Soares, vencido. Imp50-se por tal
forma, a superioridade da sentença appellada
que nada mais me resta que confirmal-a pelos
seus juridicos fundamentos. Fui presente,
Ribciro de Almeida.

•
AppellaçCto civel - E' confirmada a sentença,

sendo condeninada a Fazenda Nacional,
appellante,' a restituir aos appellados o que
demais cobrou a Alfandega desta Capital, a
titulo de imposto sobre herosene conforme
for liquidado na eXecitçãO.
O facto de haverem os autores decahido "da
acçtio sumularia, pelo lapso de tempo de-
corrido, no impedia a repetiçaO do pedido
por acçtío ordinaria. A prescripç(io do § 5,,
do art. 13 da lei It. 221 refere-se á acçilo
summaria especial e nito ao direito de usar
da acção ordina ria, desde que as dividas
da Fazenda Nacional sd prescrevem no
prazo de cinco annos.
Prevalece o pedido dos. autores, porque o
pensamento que presidiu a elaboraçáO da
lei n. 359 de 1895, , explicado pela Com-
misscio de Orçamento da , Camara dos Depu-
tados, e posteriormente declarado na lei
orçamentaria n. 428, de 1890, era na.° so-
brecarregar mais o imposto de importaçáO
do herosene.	 .
Nd° d perntittido ao Governo suspender a lei
do orçamento em vigor para ordenar a co-

' &onça do imposto estabelecido em lei an-
terior.

N. 636 - Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de appollação civel, em que
são appollante a Fazenda Nacional e ap-
paliados Pires Coelho & Irmão. Faria Lemos
&; Comp., Via,nna Magalhães & Comp., Car-
USO remadas Comp., Urna Falcão (S;

Comp., Gonçalves Campos &,Comp., Castro
Pereira & Comp., Mastins Rocha & Comp.,
successoros da Companhia Geral de Lubri-
ficação, Karl Vaiais & Comp.,. Edward Ash-
worth & Comp., C. W. Groso & Comp.,
Gomes Oliveira & Comp. e os syndieos da fal:
lenda do S. Pascal & Comp

Alegam os appollados que, pagando o
kerosono até o anuo de .1895, á taxa de 80 rs.
por kilo e mais 50 qc, de addicionaes ou
120 rs., tendo como base cambio de 24 di-
nheiros por 1$000 em 1896, nt vigendo,
da lei ri. 359, de 30 de dezembro de 1895, de-
veriam pagar de imposto, ao cambio de .12,
por E000 a taxa de 160 reis por kilo ; que,em
virtude da mesma lei, a es3a, taxa se appli ca

-ria uma reducção de 30 0 /,, ; que, ainda por
força da,,referida lei, nas taxas superiores a
100 reis, s3 deveriam dasprezar a 3 franus
menores de .40 réis ;

Que, feito o indicado abatimento,ficaria re-
duzida., a taxa a 112 reis, mas que, despre-
zada a fracção, o imposto aduaneiro seria do
103 réis por kilo do kerosene ; que, entre-
tanto, violando essas disposiç5es, cobrou a
Alfandeg,a o imposto de 140 réis por kilo
daquele gon eco ; que esse excesso de imposto
foi approvado pelo Governo, com evidente
lesão dos leg.itimos intoresses deles appel-
lados ; que além disso, ordenou o Ministro da
Fazenda, Por meio de circulares n. 2, de 15 ao
janeiro o n . 6, do 21 de fevereiro de 1896, que
fosso cobrada, durante os mezos do janeiro, fe-
vereiro e março, a taxa do 120 réis por kilo do
korosene que havia sido abolida pela citada
lei n. 359, de 1895; e que, portanto, devia
ser condemna,da a Fazenda Nacional a resti-
tuir aos appollados as quantias que paga-
ram do mais e que afinal se liquidarem.

Defendeu-se a Fazenda Nacional, susten-
tando: que, em 4 de fevereiro do 1897, os
appellados propuzerain urna acção summaria
especial, cujo objecto e causa oram ilenticos
aos da presente -acção, que foi declara-la
perempta, por tor decorrido mais do anuo
da data da intimação on publicação da me-
dida quo constitui% o objecto da demanda ;
que. nestas condiçbos, dever-se-li-ia considerar
Os appellados carecedoros de acção,' para
não . poderem, . sem verdadeiro attontado
cousa julgada, repetir o pedido por acção or-
dinaria, que,aliás, na especie,.ainda ora inca-
bivel; que, em todo o caso, não houve excesso
do cobrança do imposto ; que não existo na
lei, nem os appellados apontam, dispositivo
algum que determine que o abatimento dos
3) 0/0 somente se applica depois da calcula-
das as reducOes ; 41.10, mia lei do orça-
mento, então em vigor, o korozeno ÉISSoll a
pagar 160 - réis por kilo ; que essa taxa Se
elevou a 20) reis, por ser a fracção maior do
40 réis ; que dado o alludido abatimento do
30 0 /0, ficaria, reduzida a 140 réis, como foi
exigido ; que tambom não exorbito(' o Minis-
tro da Fazenda expedindo as circulares n. - 2,
de 15 de janeiro, e n. 6, do 21 de fevereiro
'de 1896, mandando que 53 cobrasse a taxa de
120 réis por kilo do kerozeno até março de
1896, porquo o exercido financeiro compra-
bonde, além do nono da loi do orçamento,
mais um semestre, sendo um trimestre para
complemento das operações de moela' e o
outro trimestre para' liquidação e encerra-
mento das contas, conforme se 'verifica do
art. 9° da lei n. 3.390, da 24 de novembro de
1888; e que assim se devia julgar improce-
dente a acção.

Isto posto ; e
- Considerando que o facto do haverem os
apinhados de-cabido da acção summaria 'es-
pecial, par ter sido declarada perampta, em
consequenci•t do lapso do tempo decorrido,
não constitue o que-em direito se denomina
coma julgada, desde que o juiz não conheceu
da questão de mentis;

Considerando que na conforinidade com a
jurisprudencia deste Supremo Tribunal,a dis-
posigo do 5°114 Art, o da lei n, 221,de 20

de novembro do 1894, 30 refere unicamente
ml acção sumnaria especial o não ao direito
de usar da acção ordinaria, que não se acha
prascripto, - attento ao preceituado no art. la
do decreto n. 857,de 12 de novembro de 1851;

Considorando que, a Commissão de Orça-
mento da Camara dos Deputados. a que foi
presente uma repreSentaçã,o dirigida  ao chefe
do Poder Executivo pelos importadores de
kerozone, que reclamavam contra o excesso
do imposto que citavam pagando, deu • o se-
cr uinte parecer de ib. 43:'

«E' inteiramente • procedente a reclamaçdo.
A clisposiçab sobre as fracOes que devem ser
de.spresadas ou augmentadas teve o intuito de
simplificar 'os calculos. Elladeve ser applicada
depois de calculados os direitos, as taxas e
sobre-taxas, assim como as reducçiies. Assim
o . hero.zene paga pela mudança do cambio cento
e sessenta réis, trinta pôr cento da •reducçao,
cento e doze réis, pelo despreso de, doze réis,
ficara pagando cem réis»;

Considerando ainda que a lei n. 428, de
IO da dezembro de 1896, que orçou a receita
geral da Republica. para o exercido de 1897,
demonstra cio modo claro o sentido da lei
anterior, determinando , no art. 18, para-
grapho unico, «que a eliminação das fracções
seja feita nas sobretaxas ou reducçõos» ;

Considerando que, nestes termos, o roo.
tivo real e primitivo da lei era não sobre-
carregar mais a impertação do kerozene,
cuja taxa de 100 réis por kilo ainda foi man-
tida no anno precedente, como se verifica.
da citada lei- n. 428, de 1806;

Considerando que, em virtude do exposto,
ilegal foi o acto do Governo ordenando que,
em 1803, fosse cobrada a taxa de 140 réis,
baseando-se para assim proceder em um
calculo evidentemente contrario ao pensa-
mento que presidiu á elaboração da lei
n. 359, de 30 de dezembro de 1893;

Considerando, por outro lado, que está,
plenamente provado dos autos que o Go-
verno ordenou que se cobrasse o imposto de
120 Mis, por kilo do kerozene, • até março -
do 1896 ; e a appella,nte não o contestou,
procurando apenas explicar, apoiada em
nina lei orçamentaria do antigo regimen,
que aliás não tem applicação ml bypotheso
vertente, que o exercido financeiro com-
prehendo, além do atino da lei do orçamento
mais um semestre-, sondo um trimestre para,
complemento das oporaç5es da, receita e o
outro trimestre para a liquidação e encerra-
mento das contas ; •

Considerando que. a Constituição Federal
no art. 34 § l e impTie ao Congresso a obri-
gação de orçar annualmente a receita o dis-
tribuir as rondas da União pelos divéársos
ramos do serviço publico ;

Considerando que, assim sendo, rtão em
licito ao Governo, sem manifesta violação
do estatuto politico, suspender a lei do or-
çamento em vigor para ordenar 'que os
neros importados e despachados em 1896 pá-
gassom o imposto estatuido na lei do aunei
anterior

'Accordam, por estes fundamentos, confir-
mar a sentença do fls. 102, para condemnar

appellante a restituir aos apinhados a im-
portancia de 40 reis por kilo de kerozene,
que de mais cobrou aos appolados a Alfan-
dega desta Capital, durante os mezes dee
abril a dozombro do 1893, e de 20 réis por
kilo do mesmo genero, nos mons do janeiro
a março do referido anno de 1896, o que
tudo se liquidará na execução. E a colidem-
nam mais nas custai.

Supremo Tribunal Federal, 10 de novem-
bro de 1900.-Aquino e Castro, presideote,_
Bernardino Ferroira.-Americo Lobo.-Pe-
reina Franco .-Macedo Soares.-11 ., do Espi-
rito Santo, vencido. Tratavam de rahaver dos
corpos fademos o producto da impostos co-
brados em 1896, por entenderem OS autores
que das doeis-deado Governo resultou má ap-
pleapa	 lei itint-ta; consegumternent o, o
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renaedio, que ante &justiça Paes cabia, era o
estatuido no art. la da lei 2'.n, de 1.89
Dessa rernedio usaram alies, e decahira,m
acção intentada, por ser esta declarada pra;
scripta nos termos da citada lei. Sem mais
direito, portanto, a sua raclamaçã.o, por ser
declarado por sentença perempto, em vista
do lapso de tempo decorrido, intentaram os
autores nova acção contra a Fazenda, e tive-
ram ganho de causa, decidindo a justiça fe-
deral que, depais de prescripta a acção do
art. 13 da citada lei, ainda o direito sobre-
vivia, resuscitava, por moio do acção ordi-
naria, que tambein serve para invalidar actos
e decisões das autoridades administrativas
da União. Simples mudança de rotulo, uma
pequena nuance basta para tornar va,cillan-
tas, indeterminadamente, a arbitrio do Ju-
diciario, os actos e decisões do Executivo,
ainda mesmo Os referentes á arrecadação
de impostos de exportação! E o accordão
deste tribunal, confirmando semelhante de-
cisão, funda-se em sua propria jurisprialen-
cia ! Fica-se assim ignorando em virtude de
que lai pôde-se apartar das prascripções
lei 221, apor uma acção ordinaria infirmam-
se os actos da administração; e na crença de
que essa jurisprudencia, em que se funda o
accordão, divorciou-se dos principios de
direito.

Em relação ao merito da questão, despre-
gou a justiça uma allega,ção, de summa im-
portancia, de parte da Fazenda:— que os
autores não provaram que a importancia do
imposto, cuja restituição pediram, deixou
de ser incluida, no preço da venda do respec-
tivo ,genero, já ha muito consumido no mer-
cado—; sem essa prova, pagará duas vezes
o povo o imposto de consumo, é o que fica
em evidencia, e, assim, carecedores os auto-
res de justo motivo de pedir; do contrario,
irão haver dos cofres publicos para si, _á
titulo de má interpretação da lei orçamon-
tarja, a importa,ncia do que se cobraram na
venda de SOUS generos.— Pindahiba de Mat-
tos, vencido, de accordo com o voto do Sr.
ministro Herminio do -Espirito Santo. —
Lucio de Mendonça.— 3Ianoel Murtinho.—
Joab Barbalho,Andró Cavalcante, vencido
pelos fundamentos do voto do Sr. ministro
II. do Espirito Sano.—,Too Pedro, vencido
de accordo com o voto do Sr. ministro Her-
minto do Espirito Santo .—Fui presente.—
Ribeiro de Almeida.

NOTICIAM°
'Tribunal de ContaN—Ordens de

pagamento sobro os quaes o Sr. presidente
deste tribunal proforiu, em 22 do corrente,
despacho de registro.

—Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas :

Avisos:
N. 3.092, -de 18 do corrente, pagamento de

7:831$420 a M. Lara & Comp., de forneci-
mentos feitos á Estrada do Ferro Central do
Brazil, no mez de novembro ultimo'_•

N. 3.007, de 8, idem de 4:500$ á Com-
panhia Lloyd Brazileiro, da subvenção rela-
tiva á viagem na linha do Sul, no mez de
outubro ultimo

N. 3.008, da data supra, idem á mesma
companhia de 4:500$ proveniente da sub-
venção na referida linha e no mesmo Mn;

N. 3.023, do 11, idem de 2:564$160 zto
pessoal do Jardim Botanico, dos vencimentos
do mez de novembro ultimo.;

N. 3.083, de 18, Rem de 4 ?27$a Leusinger
& Comp., de fornecimentos feitos ao mesmo
Ministerio, em novembro ultimo a

—Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores

N. 2.617, de 3 de dezembro, pagamento de
: 8354435 a diversos, de fornecimentos feitos

1

ao Instituto Benjamin Constan •t, nos mez,es
do jiriba a outubra ultimas

N. 2.003, de 1, idam, de 54$91) ao 10
official Eugenio Adolpho da Silveira Raia,
proveniente da gratificação que lhe 'compete
por ter substituido o director da 2a secção da
Directoria de Contabilidade, no periodo de 1
a 9 do mm proximo findo •

N. 2.703, de 11., idem do 191$600 a Maia
& Niemever, de objectos fornecidos para o
expediente, do Supremo Tribunal Federal, no
mez de novembro findo ;

N. 2.704, da mesma data, idem de 47$709
ao porteiro da Bibliotheca, Nacional, prove-
niente de despezas de prompto pagamento
feitas nos mezes de outubro e novembro
unimos

N. 2.706, da mesma data, idem de 77$ a
Francisco Alves, do livros fornecidos para a
Bibliotheca da Arehivo Publico, na corrente
mez

N. 2.710, de 12, idem de 93$430 a J. A.
Costa, de reparos feitos no proprio Nacional
n. 3 da travessa das Balias Artes, em novem-
bro ultimo

N. 2.714, de 13, idem de 17$300 a José
Moreira Pacheco, das 'despezas de prompto
pagamento do Arehivo Publico Nacional,
feitos em novembro ultimo

N. 2.712, da mesma data, pagamento do
2:181$700 a diversos, de fornecimentos á
Escola Polyteohnica, no meZ findo

N. 2.715, de 13, idem de 25$000 a Antonio
Josa da Caniça Lima Braga, do despezas
feitas, em novembro, COM o asseio do edificio
em que funcciona o Juizo Federal na secção
do Rio de Janeiro ;

N. 2.726, de 14, idem do 5:149$600 a di-
versos, do fornecimentos á Directoria Gorai
de Sande Publica, em'outubro ultimo. 	 •

-Ministario das Re1aç5as Exteriores:
Aviso n. 221, do 12 do corrente, pagamento

do 20:1~00 a Costa Marques & Comp., de
fornecimento de generos alimentieios á com-
missão de limites entre o Brazil e a Repu-
blica da Bolivia.'

—Mi nisterio da Fazenda:
Officio n. 732, da Imprensa Nacional, de 1

de setembro do corrente acne, pagamento de
140$000 a Clemente, Sobrinho & C., prove-
niente do matoriaes fornecidos para as obras
da Imprensa Nacional.

Faculdade de Medicina, o de
Pharmacia do Rio de Janeiro
— O resultado dos exames da 3a serie me-
dica, no dia 23 do corrente, foi o seguinte

Physiologia, pathologia geral, anatomia o
physiologia .pathologicas — Carlos. da Silva
Loureiro, appravado plenamente em pa,tho-
logia e em anatomia o physiologia, patholo-
gicas o simplesmente em physiologia; Anibal
Pereira e Maria da Gloria Fernandes, a,ppro-
vados simplesmênto em todas as cadeiras
Rodolpho Vaccani, approvado simplesmente-
em. physiologia e pathologia geral ; Bobe-
mundo de Souza M. A. Alfonso, approvad3
simplesmente em physiologia.

Houve dons reprovados em anatomia e
physiologia patholog,icas.

O resultado dos exames oraes efectua-
dos hon tem, foi o seguinte:

5 , seria medica—Therapautica, anatomia
medico-cirurgtca e operaçõe,s e apparelhos-
Marciano Cardozo Spindola, Eugenio Masson
da Fonseca o Octavio do Rego Lopes, appro-
vados plenamenta em todas; Pedro Furtado
Cargueira, approvado simplesmente em ana-
tomia medico-cirurp;ica e plenamente nas
outras,

6a série médica — Hyglene o medicina le-
gal— João Pedro Leão do Aquino, appro.,
vado plenamente em ambas; Alfredo Joaquim
Maciel, approva,do plenamente em hygiene o
simplesmente em medicina legal ; Casimiro
de Souza,approvado simplesmente em ambas
e Manoel Alfonso Ferreira, approvado sim-
plesmente em medicina legal, limaste tum re-
provado era hygi,ene,

al rie, -Clinicas malica, e obstetrica —
Judith Adelaide Matirity Santos, Francisco
Carneiro de Lyra e Joaquim 130110 de ,Amo-
rim, approvados plenamente em ambas.

lExternato do G-ymnasio Na-
cional—O resultado dos exames de hontem
foi o seguinte:

1 0 anno — Approvados: Carlos Leoni Wer-
neek, com distincção, grão 10 ; plenamente:
Caleb Clement Jeffroi ,Ottoniel de Souza
Bonifirn, grão 8 ; Antonio Bezerra Caval-
cante, grão 7 ; Augus'w Rocha, gráo 6 ; sim-
plesmente: Alcides da Fonseca, Alfredo Ro-
drigues Fernandos Chaves e Bolisario de
Moura. gráo 5 : Alarico de Freitas Rosa e
13althazar Franklim Tavora,, gráo 3 ; Au-
gusto Horr Meyll _Alvares.gráo 2; Alvaro To-
ledo Bandeira de Lello e Arnaldo Paiva do
Amaral, gráo 1.

Devem comparecer amanhã,24 do corrente,
ás 10 horas da manhã, os seguintes alumnos
do 1° anno : Belarmino de Souza, Edgar
do Lacerda, Edgar Corrêa, Edgar Wer-
nock, Edmundo Coqueiro, Eduardo Guerra,
Euzebio Najdor, Fernando de Abreu Con-
tinha, Gastão Pereira, Gerson de Almeida,
Gilberto do Moraes e Gualtor do Almeida.

Escola 1Po1ytechn1ca-0 resul-
tado dos exames do hontem foi o seguinte:

Curso do engenheiros geographos—Astro-
comia e geodesia--Approvados: plenamente,
Julio . Moreira da Silva Lima; simplesmente,
Saturnino Jacintlio Ferreira e Silva. • -

Curso geral—Astronomia o geodesia —
Approvados simplesmonte Lincoln Perry
de Almeida, Alfredo Brandi o Antonio Crespo
de Castro.

Houve um reprovado.
Curso de engenharia civil—Descriptiva

applica,da— Regulamento do 1874 — Appro-
vado simplesmente, Alvaro Lassa.

Houve dous reprovados.
Machinas—Approvados: plenamente, An-

tonio Marques de Brito Amorim e José Ca-
sario de Mello Filho; simplesmente José
Pires Rebello.

Houve um reprovado. .

Correio — Esta repartição expedirá \-
malas amanhã pelos seguintes paquetes:

Pelo Rosse, para Pernambuco, Ceará e
Maceió, recebendo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o interior até ás 2 1/2,
ditas com parto duplo até ás 3 o objectos para
registrar até á 1.

Pelo Vitna,para, Paranaguá e Buenos Aires,
recobando impressos até ás 10 horas da ma-
nhã, cartas • para o interior até ás 10 1/2, di-
tas com porto duplo o para o exterior até
ás 11 e objectos para registrar até ás 9.

—E no dia 25:
Pelo Esperança, para Aracajti, recebendo

impressos até ás 3 horas da manhã, cartas
para,o inthrio atê ás 3 1/2, ditas com porte
duplo até ás 4 o objectas para registrar até
ás 6 da tarde do 21.

—Afim do prestar esclarecimentos, convi-
da-se a comparecer, nessa secção desta repar-
tição, o remettente do uma carta para o
Sr. Henrique A. Gutierres C. Boneca, na
Republica Argentina.

Rota—Saques para Portugal e vales pos-
tece para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/:?, horas .da tarde..

— Recebimento do eneommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos dias uteis
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespora da partida dos paquetes que se des-
tinarem á Lisboa, exceptuando os da 'com-
panhia Mossageries Maritimes, o entrega,
nos Mesmos dias, das 10 horas da manhã ás
2 da, tard,e,
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1,1irect{.5-1-/a de ItIlieteorologia d Itlin.isx'orAo	 114•1:aaricAart-Repartiçã,o da Carta Maritima-Resurao meteo•
rolegico da Estação Central no morro do Santo Antonio-Dia 21 de dezembro de 1900 (sexta-feira):

HORAS
DAROMETRO

A. 0°

-- 	-

TEMPERATURA
DO AR

*.............

TENSÃO . DO
•	 VAPOR.

EU MID A DE
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

,
ESTADO ,

DA ATMOSPHERA.
-

ESPECIE DE
NUVENS

.

.....~.!_ne•

QUANTIDADE
DE NUVENS

1~r.rafenew maasanásrao...arara,

11/..

.....,...........mnengemag.,....fflors...

III /112 é rapri

.......~ ....maus

3 a 	 751.18 24.2 '	 18.16 80.9 SW , --- - -
6 3. 	 752.69 24.4 18.18 . 80.0 \VSW Encoberto .. 10
O a 	 753.92 26.3	 . 18.85 74.0 SW Encoberto ' .. 10
1/2 d 	 754.69 26.8 18.16 60.0 S Bofa K. C. KC. CK 7
3 p 	 754;86 27.4 17.97 .. 66.4 S Incerto KN. IÇN 7 •
6 p 	 755.40 25.5	 • 16.38 70.4 SSE Muito bom KC. SC . K 2
9 p 	 756.65 23.4 16.67 79.8 SSE Muito bom .. O
1 /2 n 	 756.89 22.8 17.21 83.4	 v - NNE - - -

Temperatura maxima exposta 	 	 28'..2
,	 s	 á sombra 	 	 270.4
35 .	 minima 	 	 230.2

Evaporação em 24 horas á sombra
Chuva ern 24 horas
Duração do brilho solar 	 P 	
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Recife Ara.calti Rio Grande do Shl

Barometro a 0° 	 760m/m.60 70000/m.90 762m/m.30
Temperatura do ar 	 280.4 270.4 160.1
Tensão do vapor 	 2202/m.25 2P"/°'.09 8010/.10
Humidade relativa 	 77.4 78.0 59.1
"Direcçã,o do vento 	 E ENE WSW
Estado da atmosphera 	 Incerto Incerto Bom
Nebulosidade ....., 	 Quasi encoberto Encoberto Meio encoberto
Estado do mar 	 Pequenas vagas Chão	 _ Pequenas vagas

BOLETIM MAGNETICO

Deo1inaÇão=_-8° 02' 05" NW

OBSERVAÇÕES A O h Id. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h07m t. m. da Capital)

1~.!....-..9!"1"......."--e-.....Z.......-..--..._

n ,

nsros DE OBSERVAÇÃO

'L.•-• ........ 

. 	 1	 -
ESTADO DO CÊ°

.
ESTADO

ATMOSPHERICO
METE61100

	 `.......

.
. DIRECÇÃO DO

VENTO

•
-

FORÇA

-.=.....,-,?2?-..-,==..,=.-",...--=2.-,..-•-,---`,.•••,--...-.

ESTADO DO
liAR

.

n•••n•nnnnnn•n•••

^^.-- _. -==

ESTADO
ATIfOSPBER/C0

NA
vESPERA.

Wila...nn••n•• nnn•n•••nnn••••

.

'o/dinn 	
•	 Luiz 	
'arnahyba 	 	 • 
ortaleza 	
.tal 	 .•••••.•••
arahyba ........... ......
,ecife 	
faceió 	 .
racajú 	
alua 	 -	 	 .
ictoria 	
mitos 	
aranaguá 	
lorianopo/is 	
io • Grande 	

..........~ ...mi

Encoberto	 '
Encoberto
Encoberto

.7--- .
Meio encoberto
Meio encoberto
Encoberto
Encoberto
Quasi encob.
Meio encoberto
Quasi encob. „
Meia encoberto
Encoberto •
Meio encoberto

s .
Encoberto
Mtto

1_ ...
-

Encoborto
Incerto
Sombrio
Incerto
Sombrio	 I
Encoberto	 !Nevoeiro
Incerto
Bom
Máo
Bom

'	 -
Chuva
Chuva

-
-

Chuviscos
Aguaceiros

-

Chuviscos
baixo

Nevoeiro tcnue

-
-

NE
-

E
-
-

N
SE

•	 -
ENE ,
-'

NE
N \V
S -	 •
SE •
WSW

Muito fraco
Calma
Aragem

-
-

Bafagem
Regular
Calma
Regular
Calma
Fraco
Muito fraco
Fresco
Fresco
Fraco
,.	 ,

-
Tranquillo

-
-
-
-

Peq. vagas
Tranquilo
Chão
Tranquil to
peq. vagas

-
-
-.

Peq. vagas
.

Variavel
Mao
Incerto

-
,	 -

Encoberto
Incerto
incerto
Variavel
Sombrio
Bom
Variavel
Incerto
Mo
Va,riavel

Sm/m.5
7m/m.55
8h .00

1



SNOS Domingo 23
	

DIÁRIO OFFICIAL
	

Dezembro - 1900

Ottme. rva.torio do Rio de Janeiro - Boletim Meteorologico- Dia 20 de dezembro de 1900.

firqtAB

•

Barometro
a 00

Tempera-Tempera-
tura

contigrada
Tensão

do vapor
.

Humidade
relativa

VENTOS CÉO
en oo 7,.,
7.; (:
S:21"-•-•

r: ca
-.. -tá

c) c>

CRoo coC.-) 2
@ k>

t:
.o
rà.

g+omd
d
P.
t-I
c)
uà
o

8,

o Direcção

o
wso;
c,ca
rr.

Nuvens
.

1h. m.... 750.4 28.2 21.6 76 0.0 - 1.0 CK. KN
4 h. m.... 750.2 27.6 21.6 78 8.3 N. W 1.0 CK. KN
7 h.	 m.... 750.8 28.2 21.6 76 6.6 N. W 1.0 CK. K.

10 h. In-. 751.0 29.8 18.6 60 3.3 N. W 1.0 CK. KN
1	 h.	 t 	
4 h. t 	

749.6
743.6

32.0
33.0

19.2,
20.0

54
55

2.0
0.0

N. W
-

1.0
1.0

CIÇ.. KN
CX.. KN

7 h. t 	 749.7 27.5 19.8 7.1 4.8 S. W 1.0 KN
10 h. n 	 751.9 27.1 21.1 79 1.2 N. W 1.0 KN	 _

Médios 	 750.23 20.18 . 20.51 63.9 3.3 - 1.0 - - -

.......,
.

-,====

Extremos da temperatura: Maximo 4 h. tarde, 33°.2; miiiiino 7 h. manhã, 260.5.
Eva.poração em 24 horas, 301/m.4.
Chuva callida.: ás 7 h. da noute, 0.ottas. Total em 24 horas, gottas.
floras de insolação (heliographo), t)0 h. 14 m.

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEGA Do RIO DE JANEIRO

Ronda do dia 1 a 21 do de-
zembro de 1900
	

• 4.842:7863385
Idem do dia 22:
Em papel 	  342:164923
Em ouro.. 	  52:9853252	

395:1493180

5.237:9353565

Em igual Periodo de 1899... 5.979:164290

. RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 21 de
dezembro de 1900 	
	

1.244:3863774
Idem do dia 22 	

	
73:256$819

1.317:6433593

Ern igual periodo de 1899... 1.060:6973347

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GEBAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 22 de de-
zembro de 1900 	 	 15:5413853

Idem de 1 a 22 	 	 215:3543371
Em igual pulado de 1899 	 	 394:4651690

EDITAES E AVISOS
Vacuidade de Medicina e

/PILarnaacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a,manhã, 24 do corrente,

os seguintes senhores:

EXAME P;CO

/a ser	 ei'édica

(A's 11 horas)

Deoelociano Barbosa dos Santos.
Carlos Pinheiro da Fonseca.
Alcides Figueiredo.
José, do Lima Castello Branco.
Eduardo de Sampaio Vianna.

Henrique de Sá Junior.
Raul Ramos da Costa.
Pelagio-Furtado do Barros.
Angoleu Domingues da Silva.
José Thompson Moita.
Candido Drummond Furtado de Mendonça.

Turma supplementar

Philemon Barbosa, Cordeiro.
Iza,ias Cyro do Valle.
Joi,o Cavalheiro.
Manael Carneiro da Cunha Espinola.
Antonio Vicente do Nascimento Feitosa

Filho.
Alberto do Rego Lopes.
trinou Lopos do Alcantara Bilhar.
Octa,vio Ramos.
José Dias da Cruz.
Solficri Calvacanti de Albuquerque.
Paulo Augusto do Moraes Filho.

2a serie mddica-Chimicaorganica e biologica

( A's 11 horas )

Antonio do Barros Terra.
Waldemar da Ponto Ribeiro Seidner.
Eurieo Pereira.
Francisco Borges Ramos.
JOgé Maria Ribeiro de Castro.
José Augusto de Rezende.
José Brandon Fernandos Eiras.
João Baptista Marques Pereira.
Eduardo Emiliano Pereira dos Santos.
Tancrodo Lopes.
Adriano Metello.
Ulpiano•Malaquias. 	 •

Turma supplomontar

Astolpho do Noronha Gomos da Silva.
Carlos Eugenio Guimarães.
Za,clieu Albino Cordeiro.
Antonio Murtinho de Souza Nobre.
Raphael Monte.
Manoel Joaquim Cavalcanti de Albuquerque,.
João Wilkens Bevilaqua.
José Cavalcanti Goyana.
Augusto Xavier Oliveira do Menozos."
Alberto do Paula Rodrigues.
Casar do Vai Villares.'
Samuel Esnaty.

EXAME 'ORAL

3a série módica

(A's 11 horas)

Alfredo Egydio do Oliveira. •

Bento de Almeida Nobre.
Julio Cosario de Mello.
José Gomos de Araujo Beltrão.

50 serie'Medica

(A's 11.1/2 horas),

Elias Ayres do Amaral Souza.
Mario Graceho Pinheiro Lima.
Elizaldo Ferreira Goyos.
Manoel Venaneio Campos da Paz.

Turma supplementar

João Baptista do Queiroz Lima.
Miguel Severo de Santhiago.
Maximino de Araujo Maciel.
.Eduardo Baptista Pereira.

6a serie módica

( A's 11 horas)

Fernando Ferreira Vaz.
Armando da Silva Monteiro.
Miguel Fornaades Moreira Junior.
Benicio Alvaro Gonçalves.

62, serie medica-Clamica

(A's 10 horas-Hospital da Misoricordia)

José Rodrigues Ferreira.
Frederico João Wolffenbtilte.
Pedro Soares.

Turma supplementar
Luiz Augusto de Moraes Jardim,
João de Abreu.
Geraldo Fernando Tosta.

Secretaria da Faculdade de `-Modicina e
Pharmacia do Rio de Janeiro, 22 de dezem-
bro de 1900.-0 sub-secretario interino, Dr.
Rabiai) 3Ieira.

--
Escola 1Polytechnica

De ordem do Sr. director da escola, Dr.
José de Saldanha da Gama, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
amanhã, segunda-feira, 24,do corrente, ás 11
horas da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral ao seguinte senhor:

CURSO GERAL

Desenho de cartas geodesicas e mechanismos
Alfredo da Silva •Tavares.

Nota - A's 11 horas da manhã dar-se-ha
pimto. para 'a la parte da prova graphica de
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desenho topographia aos Srs. Affonso Henri-
ques de Lima Barreto, Manoel Octavio Car-
neiro e Genesi° de Sá; o aos candidatos do
ti;u10 de agrimensor, Srs. Julio Eugéne . Ber-
trand, Benjamin Constant de Mello e Silva,
Henrique Ribeiro de Souza, Luiz Tenorio Ca-
valcanti de Albuquerque, Amorico Augusto
Bittencourt, Alvaro Fenelon de Mirandd,'
Henrique. Juvenal Murtinho de Souza Nobre,
Plinio de Castro Menezes, Cyro da Silva
Daltro e Manoel José Soares; e para desenho
de construcção aos Srs. José de Almeida,
Campos Junior, Alvaro Lessa e Domingos
Alves Ma.theus. A's mesmas horas continuará
a 2a parte da prova graphica de desenho de
Estradas o Hydraulica.

Rio do Janeiro 22 de dezembro de 1900. —
Souza Ferreira, secretario.

Junta Commercial
SESSIO EM 29 DE NOVEMBRO DE 1900

Presidente, Souza Ribeiro — Secretario,
Cezar de Oliveira

Presentes o Presidente, Souza Ribeii'o, os
Deputados Torres, Guimarães, coronel Gou-
lart, e Borges, o supplento João Cabral e o
secretario Gozar de Oliveira, faltando com
participação o deputado Iguassn, abriu-se a
sessão .

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
tecedente.

Expediente
Officio do 28 do corrente, da Directoria

Geral de Industria da Secretaria de Estado
da. Industria, Viação e Obras Publicas,
rematando o formula.rio organizado polo
Bureau Internactional de la Propridtd In-
dustrielle, afino do que esta Junta preste
os esclarecimentos referentes ás marcas
na,cionaes e estrangeiras registradas du-
rante o anno de 1899.—Mandou-se Satisfazer.

Officio de 26 . do corrente, do juiz da Ca-
mara Commarcial Dr. Bolla.rinino da Gama
o Souza communicando a rehabilitação da.
firma Braga Junior, & Comp.,— Mandou-se
annotar a cessação dos effeitos da falloncia.

Requerimentos:
Do M. G. Plettner, para o registro da

marca dos seus chapéos e bonés do palha,
representando a figura de um anjo a voar
com uma faxa na mão direita o uma folha-
gem na esquerda,.—Deforiclo. •

Do M. Teixeira' Osorio, para o registro
da marca dos seus cigarros — Meia Lua —
Deferido.

Da Companhia Mann fa,ctora, .Fluminenso,
para o registro da marca do seus tecidos de
algodão, roprosentando una circulo com as
lettras M. C. F. e um. T. em forma' do

• cruz cri ;ra as duas ultima,s.—Daferido
De Vieira Serzedello & Comp., para o re-

gistro da marca «Anjo da Fama», destinada
á manteiga especial do sou commercio.—
Deferido.

Da Companhia Mutua, de Economia a La
Accumulativa», para serem arolcivados
'seus estatutos com a carta do autorização
para funccionar na Republica, o mais do-
cumentos exigidos pela lei.—Deferido.

Da sociedade em commandita por acções
«Frontão e Volocipedio Fluminense», sob a
firma Bastos & Comp., para ser archivada
acta, da assembléa geral extraordinaria
20 de outubro ultimo, que investiu o gerente
do todos os poderes, afim de tratar dos in
teresses sociaes, agindo como for mister com
referencia á ordem policial prohibitiva da
venda de poules.—Não ha que deferir por
não estar a acta comprehe,ndida, á vista do

'seu objecto, ori, disposição do art. 91 do de-
creto n. 434, de 4 de julho de 1891.

.. De Martins & Silva, Tinem, Bueiro &
•Comp., Soaza Pirnentel & Comp. e Serra &
Comp., para o archivamento dos seus con-
tractos socia,es.—Deferidos.

De Quartin, Silveira & Comp., para o
archivamento da alte,raçã,o de seu contracto
social.—Deferido.

Do Fonseca & Madruga, Vieira Dias & Le-
mos e.Dias Pinto & Comp., para o archiva-
mento dos seus distractos sociaos.— Defe-
ridos.

De Amorico Martins, Antonio Moreira Sal-
vador, Joaquim Francisco Pereira, JOgÓ Ca-
ruzo, Salvador Allovato, Domingos & Oli-
veira, R. Miranda & Comp., Souza Costa
& Comp., Loureiro & Dias, Campos, Castro
& Comp., Souza, Marques & Comp. e Martins
& Silva para o registro cia sua s firmas com-
mercia,es.—De,feridos.

Do Trajano P. V. de Medeiros, para ser
transferido a nova firma social Trajano de
Medeiros & Comp., o tliario oco branco do
sua firma individual, cancellando-se o regis-
tro respoctivo.—Deferido.

Mandou-se dar o conveniente destino aos
exemplares da publicação das marcas sob
ns. 2.290 e 2.316, registradas no Bureau
Intea'nacional dela Propridtd Industrielle,

Secretaria da Junta Commorcial da Capi-
tal Federal, 15 . de dezembro de 1900.—Está
conforme . —O fficial-maior, Honorio de Cam-
pos.

Junta Commercial
Pela Secretaria da Junta Commercial se

faz publico que o Banco Intermediario
Rio de Janeiro, em requerimento, apresen-
tado a 7 o despachado em 10 do corrente, de-
clarou adoptar o regiman estabelecido na lei
n. 703, de 10 de outubro ultimo.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 22 de dezembro de 19O0.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Escola de Minas de Ouro
Lroto

De ordem do Sr. Dr'. director desta escola,
faço constar que até o dia 15 de fevereiro do
proximo anno de 1901 estará, aberta nesta
secretaria a inscripção dos canditados para
o provimento definitivo do logar de lente da
23. cadeira do segundo e l a cadeira do terceiro
anuo do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 o 73 do
codigo das clisposiçõe,s communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas do Ouro
Preto, 16 de outubro de 1900.-0 secretario,
Toei° Victor de llIagallzaes Gomes. 	 (.

Museu Nacional
CONCURSO

Do ordem do Sr. director, em conformi-
dade com o art. 47 do regulamento vigente,
faço publico que, por .espaço de quatro me-
zas a contar de boje, se acha aberta nesta
secretaria a inscripçã,"o para o concurso ao
provimento do cargo de assistente da secção
do botanica do Museu Nacional.

O concurso constará do dissertação escripta
e oral o da prova pratica sobre pontos tira-
dos á sorte, de accordo com o programma,
previamente org,anisa,do pala congregação .e
approvado pelo Sr. Ministro.

A dissertação escripta constará de um
ponto tirado á sorte e durará tres horas.

A oral será publica, o durará uma hora, o
constará da exposição do ponto para ella ti-'
rado à sorte com duas horas do anteceden-
cia.

A prova pratica será feita de conformi-
dade cena as disposições estabelecidas no pro-
gramma, especial.

São requisitos nocessarios ao concurso
.	 a qualidade de cidadão brasileiro

2, , moralidado provada por folha corrida.
Secretaria do Museu Nacional,, 18 de de-

zembro de 1900. —Miranda Ribeiro,sacrátario

Escola Nacional de Hellas
Artes

De ordem do Sr. director, faço publico
que nesta escola receborn-so propostas em
carta fechada atd o dia 24 do corrente mez,
para o fornecimento, durante o l o semestre
do • anno vindouro, dos objectos necessarios
ao expediente e aulas desta escola,.

/0 grupo

Toalhas grandes felpudas, duzia.
Toalhas regulares inferiores, duz ia.
Algodão para pa,nno, peça do 20 metros, uma. •
Vassoura do pia,ssava para lavagem, uma.
Vassouras do piassava para varrer, uma.
Espanadores de penna, um.
Algodão encorpado para lavagem, peça de

20 metros, • urna.
Baldes de zinco, um.
Vassouras do cabello n: 12, uma.
Bacias e jarros, de agathe, um.
Copos de vidro para as aulas, um.
Copos de christal, um.
Moringues para as aulas, um.
Talhas de filtro, uma.
Phosphoros, pacote.
Sabonetes, caixa do tres.
Po de tijolo, pão.
Potassa, kilo. .
Oleo dó linhaça, kilo.
Cera da terra, kilo.
Pontas de Paris sortidas, pacote.
Taxas n. 10, maço.
Escapulas sortidas, kilo.
Pitons grandes o pequenos, grosa.
Ponções de aço, um.
Buris, um.
Pinceis,
Brochas do cabello (finas) sortidas, uma.'
Trinchas do ca,bello, urna.
Serrotes grandes e pequenos, um.
Areia, carroça.
Alicates, um.
Martellos pequenos, um.
Arame fino, kilo.
Pastas de algodão, pacote.
Linha') de 1, si 50 de largura, metro.
Flanella branca, metro.
Celta dçc Bahia, kilo.

20 grupo
Naplitalina, vidro de 300 grammas.
Elasticos, caixa.
Lacre, caixa.
Tesoura, uma. .
Papel Canson, peça.
Papel de panno transparente, folha.
Papel Bulia senilim gris ou similar, poça.
Tira-linhas Kern, um.
Papel de impressão, folha.-
Fixadores do aço, caixa.
Esquadros 45 e 50 grá,os de 0%30 e 0'11,40,

„um.
Re,guas, um metro de comprimento, unia.
Jogo de godets, um.
Papel Ingres, folha.
Livro de ponto; um (conformo o modelo).
Livro para actas, um (conforme o modelo).
Folhas de pagamento, quinhentas (conforme

o modelo).
Folhas de pagamento dos serventes, quinhen-

tas (conformo o modelo).
Mappa para as aulas, quinhentos (conforme

o modelo).
Avisos de sessões do conselho, quinhentos

(conforme o modelo.)
Folha de pagamento de modelos, qninlientos

(conformo o modelo.)
Cartões para matricula, cento (conforme o

modelo.)
Talões com com recibos para modelos um.
Regua,s de borracha, uma,. •
Papelões com preparação, um (segundo o

modelo) ;
3a grupo

Gesso, barrica. •	 •
Therebentina, litro.
Verniz á tableaux, vidro.
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Seccativo do Harlem, vidro.
Tela, peça do 20m, peça.
Blane d'argent, dazia de tubos grandes.
Jaune cadmium clair, duzia de . tubos pe-

quenos.
Janne cadmium foncé, idem, idem.
Ocre jaune, idem, idem.
Ocre foncé, Rosie idem.
Vermillon français, idem, idom.
Rouge de Vonisa, idem, idem.
Outrem-ex. n. 1, idem, idem.
Vert é moram!, idean, idem.
Bleu de -cobalt, idem, idem..
Noir d'ivoire, idem, idem.
Laque do garance, idem, idem.
Laque carmine, idem, idem.
Blanc de zinc, idem, idem.
Terra de sienne.brulae, idem, idem. -
Torre de sienne naturelle, idem, idem.
Torro d'ombee naturelle, idem, idem.
Torre de cassei, idem, idem.
Vert malaghite, idem, idem.
Torre verte, duzia do tubos pequenos.
Huile de colorée, vidro.
Vermelho indiano, (luzia de tubos pequenos.
Azul ultramar.

•
Tinta em tubo moida a ovo com formula

chimica no rotulo
Branco de zinco (opaco). -
Amarello de strontium.
Amarello de ca.dmium claro.
Amarallo de cadmium escuro.
Oca clara.
Vermelhão francez, permanente.
Vermelhão de Veneza.
Vermelhão indiano.
Laca de garance carmezim.
Laca do earance queimada.
Azul cobalto.
Azul ultramar.
Verde esmeralda.
Verde de cobalto.
Preto de marfim.
A qualenta, vidro.
Verniz a agua, vidro.
Cera pura branca.
Resina dammer.
Verniz para retocar.
Verniz para pintar.
Oleg essencial de patroloo.
Essencia, do petróleo.

Tinta em pó
Oxido de zinco (por via maca.)
St° de cadmium claro.
Oca .clara.
Vermelhão francez ou da China.
Alma,gre.
Vermelho indiano ou roxo-rei.
Torra de sienne quaimarla.
Laca de gara.nce.
Azul de cobalto.
Azul ultramarino.
Verde esmeralda (oxido de chromo).
Preto de osso.
Tintas em tubos com a formula chimica no

rotulo moidas o, oleo

Branco de zinco (oxi lo de zinco).
Branco de prata (carbonato do chumbo).
Amarello de strontium.
Amarello de cadmium claro.
Ausarten° de cadmium escuro.

As propostas a,preeantadas em duplicata,
o (lovilamonm sollada, a primeira via, serão
abertas na presença dos proponentes, a 1
hora do dia 24 do corrente, sendo noceasario,
para serena tomadas na devida consideração,
que contenham os proas de todos os obje-
ctas acima ine,noionnalos, na orlam o da ao-
cardo cem as unIdados adoptadas e venham
a compaahadaa dás raspectivas amostras, fi-
cando m de propanente preferido arohivadas
nesa eecola, ate a terminação do contracto.

Saatataada Ia En ;Ia Nacional de Renas
Artes, 15 de dezembro do 190).-0 secreta-
rio, bacharel Diogo ChaIrdo..

Obras do Ministerio da jus-
tiça o Negoeios Interiores

PROPOSTAS

De ordem do Sr. engenheiro, encarregado
das obras deste Ministerio, recebam-se pro-
postas, em carta fechada, até o dia 2 do
proxisno mez o anno, ao meio-dia, no escri-
ptorio da rua da Relação n. 6, para o forne-
cimento de matoriaes necesnrios ás mesmas
obras, durante o 1 0 semestre do armo pro-
xi mo vindouro (janeiro a- junho).

Os Srs. coneurrentas encontrarã,o no mes-
mo escriptorio a relação dos materia,as a for-
necer.

Escriptorio do engenheiro das obras, 21 de
dezembro de 1900. — O esaripturario, An-
tonio Dalin° dos Santos. _

Ministerio da Justiça o Nego-
cios Interiores

Annullada a concurrancia para o forne-
cimento de objectos da expediente de maior
consumo na Secretaria de Estado deste nai-
nisterio o rapartiçõos subordinadas, á vista
da divargancia nos preços e qualidades das
amostras apresentadas. resolveu o Exm. Sr.
Ministro abrir nova coneurrencia de confor-
midade com o edital abaixo:

Secretaria de Estado
EDITAL

Objectas de expediente e materia prima para
officinas de	 çio.

Por esta directoria si faz publico que até
o dia 28 de dezembro corrente, ao meio-dia,-
serão recebidas nesta dirootoria geral pro-
p ,stas para o fornecimento de objectos de
expediente de maior consumo, necessarios á
Secretaria do Estada e rtS repartições depen-
dentes do ministerio,iaclusive materia prima
para officina de encadernação; devendo os
Srs. proponentes examinar das 11 ás 2 horas
da tarde os modelos e amostras, existentes
na citada Directoria.

No dia acima indicado far-se-ha a abertura
das propostas em presença dos concurrentes,
que exhibirã,o par sua vez amostras perfei-
tamente iguaes as por elles examinadas ante-
rior su cote.

Os proponentes deverão provar ter pago
o imposto devido e depositar no. Thesouro
Federal a quantia de 500$, para garantia de
suas propostas que serão feitas a tinta
preta, sem razuras e com o- sello respe-
ctivo o formular os preços segundo as uni-
dades constantes das ditas amostras.

Directoria Geral de Contabilidade em 22
de dezembro de 1930.—J. C. de Souza Dor-

13rigada L'olicial da Capital
Federal

CONCURSO PARA UNIA VAGA. DE ALFERES
PISARMA.CEUTICO•

Do ordem do Exm. Sr. general comman-
danto da brigada faço publico que até o dia
30 do corrente acha-se aberta, na secretaria
da repartição noitada, a inscripção para o
concurso da urna vaga de alferes pharma-
ceutico.

Os interessados (lavarão apresentar, por
occasiãa da insarip0,o, além do respectivo
titulo scientiaco, cortidão de idade, folha
corrida e outros que:suar documentos- que
os abonem e provem serviços. O concurso
constará da prova escripta, oral o pratica.

Inspactoria da Repa'd;ição Sanitaria, em II
de dezembro de 133 3.—Dr. Francisco Corrêa
Dura, soam te-coronel inspector da rapar-
tição sanitaria.	 (•

Internato do Gymnasio
Nacional

Segunda-feira, 24 do corrente, ás 11 horas
da manhã, deverão - comparecer á prova
oral neste internato os seguintes alumnos
do 2° anuo : Alvaro da Silva Guimarães,
Aloysio Noiva,- Manoel Soares da Rocha,
Mario José Monteiro, Mario da Silva Lima.
Pereira, Oswaldo do Mesquita Braga,' Paulo
Nobraga do Vasconcellos, Remo ,Severo, Ri-
cardo (13 Almeida Rego o Waldemar Barbosa
de Souza.

Eíroctuam-sa as provas escriptas de franca?.
do 3° anno e as celas do 6°.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital e na conformidade do

.accordão deste tribunal de 7 de dezembro do
corrente, é intimado o Sr. Quintino da Con-
ceição Miranda, ex-curador dos bens de de-
funtos e ausentes, para no prazo de 30 dias,
contados da presente publicação deste, reco-
lher aos cofres elo Thesouro Federa/ • a
quantia de 41$939, accresoida dos juros de
9 %, proveniente do alcance verificado ' na,
tomada de suas' contas, no periodo de 2 do
outubro de 18)7 a 3 de maio do 1930, e a,
cujo pagamanto foi c mdcmnado polo supra-
citado accordão. •

Terceira sub-directoria do Tribunal de
Contas, 22 do dezembro do 1900.—Tosd Maria
da Silva Partilho, sub-director.	 (.

-7-

Recebedoria da Capital
Federal •

Da ordem da Sr. director interino' faço
publico que foi exonerado do logar do des
pachante desta' racebnloria o Sr. Manoel
Rodrigues Lucas, o convido ás pessoas que
contra este tonham qualquer reclamação
.apresentai-a no prazo do tres mexes, a con-
tar desta clata,na ferina do art.3 0 do decreto
n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1837, sob pena
de, findo este prazo, não ser attendida.

Recebedoria da Capital Federal, 10 de
dezembro de 1903:—Servindo de,sub-director,
HoraCio R. Machado. 	 .	 •	 (.

Caixa de Amortização
Por esta repartição Se faz publico que a

junta administrativa da Caixa dei Amortiza-
ção, e-n sessão de 3) de outubro ultimo,
resolveu prorogar o prazo para o recolhi-
mento sem desconto, até 31 de março de
1901, das notas dos valores do 590$ da 5°,
200$ e 50$ da 6a e 20$ da 7° estampa, emit-
tidas pelo Governo, devendo, portanto, os
possuidores apresentai-as ao troco para serem
substituidas.

As notas dessa natureza, que não tiverem
sido apresentadas ao troco nesta Caixa ou nas
repartições federaes nos Estados, até o fim
do alludido prazo, incorrerão em desconto
na farina das disposições em vigor.

Capital Federal, 23 de novembro de 1900.
—Sebastiao M. Sarmento. 	 (•

Imprensa Nacional
De ordem do Sr. director geral, convido

os herdeiros, legalmente habilitados, de•
Luiz Candido Furtado Coelho, a retirarem
dentro do prazo do 69 dias, contados desta
data, os deus mil exemplares da obra Paixao
do Luxo, existentes em deposito nesta repar-
tição, devendo ser prévia,mente efectuado
o pagamento da quantia de 2:550$, corre-
spondente á impressão da mesma obra, e fi-
cando desde já scientes os referidos her-
deiros dá que, do contrario, serão vendidos
03 ditos exemplaras para indemnização dessa.
importancia, confaiene determina a ordem
da Fazenda, n. 42, de 21 do corrente.

Sucção Central, 23 de novembro de 1900.
—O chefe, A. Ribeira() Ferreira.1
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Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal •

REPARTIÇÃO DE COSTURAS

Nova matricula
Do ordem do Sr. coranol director declaro

que, desta data a 15 do janeiro proximo vin-
douro, estará, abará a inscripaão para nova
matricula das senhoras qu3 desejarem con-
feccionar peças do fardamento para o ex-
ercito.

As condições de matricula são as se-
guintes:

la) As cartas do fiança serão firmadas por
officia,es do exercita,arma,da e classes aunaras,
raformados ou a ivos. podendo cada oficial
dar fiança, a tres senhoras costureiras, e de-
vendo as firtnIS (134 30a olicia,e3 serem reco-
nhecidas cru tabellião.

2.') Requerimento da licitante declarando
idade (ser maior de 17 annos), estado e rosa-
dancia.

Capital Federal, 16 de dezembro de 1900.
—Jorge Tinoco, l o tenonta, ajudante e encar-
regado.	 (•

Escola Prewtratoria e de
Tactlea do Realengo

NOVA CONCERRENCIA.

De ordem da Sr. coronel commandaate e
presidenta do conselho economia ) desta es-
cola, faz-se publico a quem possa interossar,
que tendo sido annullada, hoje a concurrencia,
convocada para fornecimento de bactnaroa o
forragem para o l o semestre do 1901, chama-
se nova concurroncia, com excapção do
fornecimento de pão, verduras e lavagem
de roupa da enfermaria, para o dia 26 do
corrente, ás 11 horas da manhã, de a.acordo
Com os e !iates publicados no Diario Official
de 16, 18, 21 o 22 do coerente.

Escola Praparatoria e do Tactica do (Mi-
lano, 23 da dezembro da 1000. — Cal/dr:da
Alberto de Freitas e Albuquerque, escripta-
rario.	 (•

Ministerio da Industria, "Via-
ção e Obras IPublieas
Directoria Geral da Industrie

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3.232 — Guglielms Maaconi.
N. 3.233 — Francisca Corrêa.
N. 3.2:34 — Conmanaia, Luz Stearica.
Convido os Srs. caneassianarios aoima a

comparecer nas)a, direetoria geral, na dia
24 do (torrarias, á 1 hora da tard t, afim de
assistiram á abertura dos 1.-3p•tiv,I3 cavo-
heras.

Dirocaoria Geral da Industria, da S3Cr.3-
teld :l. da Estado da Industria, Viaoão e Obras
Publicas, 22 do dezembro de 193).— O di-
rector geral interino, Leandro A. R,. da
Costa.

rEDITAES
'Tribunal Civil e Criminal

CAMARA. COMMERCIAL

D; citação com o prazo de 10 dias, aos credo
res de Josd Teireira da .31-otta, para
rem sobre o pedido (1:; homologaro 	 con-
cord Áta junta aos ,,,dos na irárma abni.co
O Dr. Celso Aprigio Gaimarãos, jaiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz sabor aos que o pr.) P1150 oli.a1 virem,
por Cet 3 juiza e cap tora) do aserivão que
mb.screva procesaim-53 os autos da coe-

- de José Teixeira da Moía, os quaos
eiados com a patição do teor Se-
' 'O. Exm. Sr. Ds prwidente da

Tidx01.ra, da Mut s t,
s. a {designação dejuiz para ai-
Sermos asastes II': Sua (3une w-

assinjuntlMo o registro de
aa e apoiada por mais do
'as,relação ospacial e geral

doe MOSIII03 croloros, espora que o digno
juiz a qao:n for esta presente ordeno que
sejam afixados °libas polo prazo 111 10 dias,
notificando do pedido sob pana do lança-
mento o sor homologada a soa coneordata
para os efftios e fins da diroito. Nestes ter-
mos, pado deferimento. Rio, 14 da dezembro
de 1903.— O advogsalo, llqqno de Rastos
3Iello. Despacho: Ao Sr. lir. Celso Guima-
rães. Rio, 17 da dozam)ro da 19J9.—T. 'for-
res. Despacho: D. A. Como requer Rio, 17
do dezembro do 1903 Celso Guimarães.
Distribuição: D. a C. Real em 17 do dezem-
bro do 19)0.— (3 dis tribuidor, J ConeeiçãO.
Ecu virtude do que co passou o presente pelo
teor d.) qual citam-se os credores do José
Teixeira da Motta para no praz) da 10 dias
dizerem sobre o pedido de homologação da
concordata pelo mesmo offoracida, na qual
proproa pagar aos seus credoras com 10 o/ á
vista,sob pena do á revelia se proceder como
for.da diroi á. E para constar passaram-se
este e mai; dons do igual teor que serão pu-
blicados e afixados na farm% da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, em 18 de
dezembro da 19,30. E eu, Francisco d3 Borla
do Almeida Cara) Real, esorivã,o, o subscrevi.
—Celso Aprigio Guimarães,

De convocação de credores de Francisco
Alves Torres, para se reunirem no dia 24
de dezembro corrente, ás 12 horas da tarde,
na sala das audiencias deste juizo, no edifi-
cio da rua dos Invalidos n. 10,9, afim de
dizerem sobre a concordata pelo mesno
offerecida e junta aos autos na !Urina
abaixo :

O Dr. Celso Aprigio GoirmarTias, juin da Ca-
mara Comolonial do Tribunal Civil o Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço sairei' aos que o presente edital viram,
qua por esá juizo o cartorio do escrivão que
osta subscreve, proc tssam-se os autos do fal-
loneia do Francisco Alves Torres, os quaas
correram os Seus devidos termos, o ora por
parte do mesmo lha foi diriaida a po ação do
teor soartinta : 111m. Esm. Sr. Dr. C.ela
oul . aarãas.—Frandsco Alves Torras, loendo
credoras que parfazem o numero legal, de-
clarado (too apoiam a concordata do sappli-
cante, vem. DO3 termos da lei, raquorer
Sua custa sejam convocados os coadoras para
tomarem conhecimento da inasma cancorda`st
no dia e hora que forem deaigasslos.
termos pala doforima ito. Rio, 21 da dam-a-
bro da, 1901— O advogado, Ilyqino de BaRiOS.
.1fCrO. Dospa.cho: Sim. Rio, 11 de d tzambro
lo 1900.—'1elso Guimarães. E a virtude da
que se passou o presente polo teor do qual
citam-sa os credores da Francisco Alvas Tor-
r3A para se reunirem no dia 21 de dezembro
e trran i.o, ás 12 horas, na sala das audianstts
deste ,juizo, no edifica) á rua dos InvalHos
n. 103, afim d dizerem sobre a concordata
olor:tolda por Francisco Alves Torres, junta
ao autos, pena do revelia. E para constar
passaramse 0:^0 e mais deus de„ igual teor'.
que 03r:i1O publicados o affixIdos na lïn•ma
lei. Dado te passado nosaa Capital l oa tonal, em
15 do dezembro de 1910. E eia Francisco da
Doada de Alai tida, Cirta Real, escrivão, o
subseravi.-12folso tprig5o (uimar7e3.

COmpanhi;lt Ui.:".ntLrad,:et de rerro
SInzambinh

ACTA DA ASSISMOLA (31:! •4 Ar. OnDINARIA
27 DE NOVENinn0 DE 19 s)

N.° dia 27 de novornbra de 10 ^s), á 1 hora
da tarde, reunidos na sada da companhia,
á, rua da Alfandoga n. 7, os accionistas da.

Companhia Estrada de Ferro de Muzam-
constanses da respectivo livro de

assignaturas, representando por si e proa
procurações 9.937 acçõos, o Sr. Dr. Car-
los Jordão, presidenta da companhia,
declara que, sondo esta a 2' convocação,
considera constiauida a, assemléa geral ordi-
naria e propõe para dirigir os trabalrws o
accionista. commeadador Antonio Forraira,
da Carvalho.

Tania sido una,nimemonte accoita essa
proposta, o mesmo - Ss. cosam m lador Car-
valho assuma a prasidan di ta, assa:labia:a o
convida os Srs. Casar Pereira do Sousa, o
Mi dinino Mala para seoratarios.

E' lida e approvada sem discussão a acta
da assembla I, geral ordinaria de 13 da no-
vembro do anno proxima findo.

Entrando-se na 0310Ill do dia, o Sr.
Dr. Caetano Pinto prop3a e d appravada
disp masa- da leitura d m ralat rria da directo-
ria, por não só ter sido publicada na Diario •
0,Wciat, come distrilealdo em avulso peloa
accionistas.

Concedida a palavra ao Sr. Oliveira Bar -
reto, membro do agasalho fiscal, essa; se-
nhor procede á leitura do parecer do mos mo
conselho.

Sobmattido á discussão, o Sr. commenda'
dor Mello Franco usa da palavra para emit-
tir o seu juizo sobre a não execução da lei
do autorização do encampação, dada pelo
pudor comp ;tento ao governo de Minas Ge-
raes, respondendo-lhe o Sr. patsidento.

Encerrada a diseussã,o é unanimemanto
appaovado o parecer, cuja conclusão é a se-
guinte : Que sejam approvadas as contas
que vos serão apresentadas pela directoria
ata 31 de dozemaro d3 1800.

Não tomaram parte na votação os directo-
res e membros do conselho fisco.). presentes.

Esgotada a primeira parto da ordem do
dia. O Sr. presidenta convida Os Srs. aCCIO-
UISIRS a Se munirani do suas cedulas para a
eleição da directoria e do conselho fiscal a
que se vate proceder.

Para a directoria Sã) recebidas vinte Ce-
derias que dão o soguin o resultado: Dr. Amo-
rico G.anas Ribeiro da Luz, 987 votos ; com-
mondador Luiz Plinio de Olivaira, 975 ; o
Dr. Carlos Augusto da Miranla J.trdãa, 640
a.nntnendatior Joaquim da \lano Franco, 347;
e Consado .J. Ni nuayer, 12 votos.

Para o conselho fia tal são lambem reco-
lhidas 23 cedilhas que são ...4sárn. apuradas
Dr. Leopoldo Ct3sar Duqua-sltsusa la, 087 vo-
tes ; major &Má Altana) do Oliveira Bar-
reto, 971 ; commondador Joaquim do Mello
Franeo, 791 ; Dr. Caatan) Parto da Fonseca
Costa, 193 votos.

Para sapais:tatos : Joaquim Augusta Ri-
beiro do Valia e Henrique Amusto do Sapal-
ve la Everanl, 987 votos cada um ; Dr. Cae-
tano Pinto da Fonseca Cosa, 793 ; Dr. For-
na-elo Papoila', da Rocha Paninhos, 197
votos.

Em vista (leste  restrita ia, o Sr. presiden-
ta proclama o s •an i ti to e t al 1 todo:

Di sootores: Da Carlos Aug is l;) 1 ..) Miranda
Jordão, Dr. Amesist Gamas aibair) da Luz
o commeadador Luiz Plinio da Oliveira.

Conatlito FisaI : commeolador Joaquim
de M eito Franco, Dr. Istap kin rasar Duque
Estrada e major Jost) Antonio de- Oliveira
Barreto.

Suaolentes : Jsaquan Augusto Ribeiro
l Vali-e, Henoique Alar as ae `; ,,3pelVe ia Este-

e Orea , 3	 P no la Fon:s9ca Costa .
.fia Ia	 v;It	 n , o sr. pre-
Admita convida os Sr , . :I , d'IS ri,awuar-
darem a coniaccão da preamta acta. - que
feita, é subais:1; ;ida á discussão, sendo em se-
guida approvada.
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BOLETIM DOS PREÇOS COTADOS DURANTE A SEMANA DE 17 A 22 DE DEZEMBRO DE 1900

COTAÇXO

MINI 1nI A
COTAÇXO

MÁXIMAMERCADORIAS OBSERVAÇõES

Fretes

Para BU311JS Aires, 3$ por sacca do 69 kilos.
Para Constantinopla, 55 1/2 frs. e 10 % por tonelada (1,3 1.003 kilos.
Para Havre, 35 s,' e 10 °I. por 903 kilos.
Para Liverpool, 35 sle 5 o ,'„ por tonelada, peso ou medição.
Para Montevidéo, 3$ por saem.
Para Metelino, 68 fes. e 10 `"„ por tonelada de 1.000 kilos.
Para Smyrna, 55 112 frs. e 10 o / por tonelada de 1.000 kilos.
Para Talcahuano, 45 sie 5 "1„ pur tonelada da 1.000 kilos.
Para Valpa,raizo, 45 se e 5 01„ por Onelada de 1.000 kilos.

Engajamentos

Para Buenos Aires pelo vapor Danai', 112 saccas do café.
Para Buenos AiM, pelo vapor Atlantique 4.836 ditas idem.
Para Constantinopla, pelo vapor &vaia, 250 ditas idem.
Para Havia, pelo vapor Corrientes, 8.250 dias.idam.
Para, Liverpool. pelo vapor Ligaria 8 fardos de fazendas.
Para Montevidéo, polo vapor Atlantire 346 saccas de café.
Para Metelino, polo vapor Citt,i di Genova 230 dias idem.
Para Smyrna, pelo vapor Savoia 125 ditas idem.
Para Taleahuano, pelo vapor Orissa 160 ditas idem.
Para Valparaizo, pelo vapor Orissa 100 ditas idem.

Fretamento

Barca dinamarque,za Walter-Fox, couros para o Canal á ordem a 37
5 0 70 por tonelada de 2.240 libras.

Joifo Severino da Silv

Rio de Janeiro. - jinprensa Nacional — 1900

MOO? Domingo 23	 DIARIO
	 Dezembro — 1900

São encerrados os trabalhos ás 2 horas da
tarde. Eu, Maximino Mata, secretario da
assembléa, lavrei a presente acta, que assi-
gno com os demais membros da mesa.—An-
'maio Ferreira de Carvalho, presidente.—Ma-
ximino Maia, secretario. — Cesar Pereira
de Souza..

ARTE COMMERCIAL

Camara Syndiea.1 dos Cerre-
'cores cie Fundos Publices da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dito	 A' vista
Sobre Londres 	 	 9 13/16	 9 25/32

Pariz 	 	 $972	 $975

Algodão em rama do Assú, l a sorte 	
Dito idem do Mossoró, l a sorte 	
Dito idem da Parahyba, idem, 	
Dito idem de Sergipe, regular 	
Arroz de Rangoon, marca Bllok 	
Assacar da Bahia. branco crystal 	
Dito de Campos, maSeavinho 	
Dito idem, mascavo 	
Dito da Parahyba,, mascavinho. 	
Dito de Pernambuco, branco 3" sorte 	

14200
1000
13S600
12A500
20,500

.$345
1;300

C60

.40
390

.

Por 10 kiles.
Idem.
Idem.
Idem.
Por saco() do 60 kilos.
Por kilo.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.

s	 Hamburgo 	 	 1$200	 4204
s	 Itália 	 	 $917
s	 Portugal 	 	 406

Nova York	 5$054
Vales de ouro nacional,

por 1$000 	 	 nsoi

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apalices	 de 3	 0 7,,,	 (inscripções)
nom 	 	 611$000

Ditas de 3 0 / 0 (inscripções) part 	 	 60$000
Ditas gera,es de 1:000$, 5 	 730$000
Ditas de Emprestimo Nacional do

1895, port 	 	 735$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 116$000
Ditas idem idem de 1896, nom 	 	 120$000

Banco

Dito idem, hiena mascavinho 	
Dito de Sergipe, mascavinho 	
Barrilha ingleza, 	
Café, typos ris. 1, 2, 3 e 10 	
Dito idem n. 4 	
Dito idem n. 5 	
Dito idem n. 6 	
Dito hiena n. 7 	
Dito idem n. 8 	
Dito idem n. 9 	
Farinha do trigo americana, Castilla, Crys

tal, Noblosse, Chesapoacke, Dunlop, Impe-
rial e R ui Cross

Dita idem americana, Castilla„ Crystal, No-
blesse, Chesapeacko e Dunlop 	

Dita idem do Rio de Janeiro, Flour Mills,
nacional 	

Dita, idem, idem. idem, brazileira 	
Dita, idem, idem, idem, progresso 	
Dita, ideia, do moinho inglez, nacional 	
Dita idem do Rio da Prata, Liberdade. 	
Farinha do trigo do Buenos Aires, qualidade

superior, a chegar 	

—
$295
$230

7$421
7$217
7-;013
6$809
6$'536
6$264

24500

29$250
25$500

.2.60

320
80

7$626
7$353
7$149
7$081
6.604
6$400

23$500

34000

29$500
28$500
22$000
29$500
27000

18 s/o 1:2

Idem.
Idem.
Não existo.
Por 10 kilos.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.

Por barrica de 90 kilos.

Idem.

Por 2/2 saccos.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.

Por 212 saccos de 44
kilos cada moio sacco•

Banco da Republica do Brazil...	 51$250

Companhias

Comp. Melhoramentos no Brazil 	 9$000
Dita Transporte de Carruagem.. 	 60$000
Dita S. Christovão 	 	 85$000

Secretaria da Calmara, Syndical da Capital
Federal,	 22 de dezembro	 de 1900. — Josd
Claudio da Silva, syndico.

Dita idem de diversas procodencias, grossa
de mandioca 	

Dita idem da Laguna 	
Dita idem do Santa Catharina 	
Feijão mulatinho 	
Dito idem da S. Paulo 	
Dito preto dc Porto Alegre 	
Sal do Macau 	
Sebo de Porto Alc,,,,;re 	  

—
15$000

6$80O
6$800
6$800

15S200
14$500
16.500
34400
$700

Por 45 kilos.
Idem.
Idem.
Por 60 kilos.
Idem.
Idem.
Por	 sa,cco do 30 kilos.
Por kilo.

A Camara, Syndical dos Corretores de fun-
dos publicos, nesta, data, resolveu admittir
á negociação em Bolsa, e á, respectiva cota-
ção official, as acções da Companhia Indus-
trial Americana, do valor nominal cada
uma, de cem mil réis, com 40 0 /0 de entrada
realizada, em numero de 2.000, represen-
tando o capital de 200:00e$, as quaes se
acham distribuidas em cautelas nomina-
tivas.

Na secretaria desta Camara acha-se ar-
ohivado uni specimen da cautela de acções
c demais documentos legaes.

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 22 de, dezembro de 1900. — J.
Claudio da Silva, syndieo.

Recebedoria do Estado de Minas Geraes
Capital Federal

DIA 22 DE DEZEMBRO DE 1900

Houve as seguintes alterações nas pautas
da semana que hoje finda, a saber :

Café em grão, kilegramma 	 (;680
Prata, idem 	  86000
Diamairte bruto gramma	 133W00
Ouro, idem 	  ... 3$129'


